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PROCESSO LICITATORIO N2  67/2021 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRA 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para futuros 

e eventuais aquisição de Óleo Diesel S-500 para a frota de Ônibus, Ambulâncias, Camionetes, 

Caminhões e Máquinas pesadas do Município de Coronel Vivida. 

Justificativa: 

As a Esta aquisição justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, 

máquinas rodoviárias, ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a 

frota de veículos do Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de 

manutenção e conservação da malha viária municipal, transporte de alunos da rede 

municipal de ensino, assistência à saúde da população e realização de todas as atividades 

inerentes ao poder público municipal. Em anexo consta a relação de veículos que utilizam 

este tipo de combustível. 

O Município não dispõe de reservatório para armazenagem deste produto, o que 

impossibilita a aquisição em grandes quantidades, devendo, portanto, o abastecimento ser 

realizado diretamente nas bombas do posto de combustível da empresa vencedora. 

Do valor: 

O custo total estimado da presente contratação é R$ 864.000,00 (oitocentos e 
sessenta e quatro mil reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 31 de maio de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para futuros e 

eventuais aquisição de Óleo Diesel 5-500 para a frota de Ônibus, Ambulâncias, Camionetes, 

Caminhões e Máquinas pesadas do Município de Coronel Vivida, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  253/2021 (Anexo 1) 

2. Justificativa: 
2.1. Esta aquisição justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, 

máquinas rodoviárias, ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a 

frota de veículos do Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de 

manutenção e conservação da malha viária municipal, transporte de alunos da rede 

municipal de ensino, assistência à saúde da população e realização de todas as atividades 

inerentes ao poder público municipal. Em anexo consta a relação de veículos que utilizam 

este tipo de combustível. 

2.2. O Município não dispõe de reservatório para armazenagem deste produto, o que 

impossibilita a aquisição em grandes quantidades, devendo, portanto, o abastecimento ser 

realizado diretamente nas bombas do posto de combustível da empresa vencedora. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O consumo previsto e a quantidade a ser adquirida foram feitos com base na solicitação 

da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo e verificado/analisado a quantidade 

utilizada no processo licitatório do ano de 2019, tendo em vista que o ano de 2020 foi 

atípico, causando a suspensão de várias atividades, devido a pandemia de SARS - COVID2 

(COVID-2019), não sendo possível toma-lo como referência. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função 
do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 06 meses. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 864.000,00 (oitocentos e 
sessenta e quafto mil reais) conforme mapa comparatvo em a exo. 
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4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.1.1.Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto 

6.2. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que não há fornecedores enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 9 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 
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7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Disponibilizar a relação atualizada dos estabelecimentos destinados ao abastecimento, 

contendo Razão Social, endereço completo, telefone e certidão da ANP. 

8.4. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.5. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.6. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má quali:1 	
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8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.13. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.14. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

10.2. O fornecimento do produto deverá ser no posto da empresa vencedora, o qual deverá 

estar localizado num raio máximo de 10 (dez) quilômetros do centro do Município de 

Coronel Vivida - PR, através de abastecimento direto nos veículos do Município, conforme 

necessidade. 

10.3. O abastecimento deverá ser feito por ordem de chegada no posto da empresa, 

sempre que o condutor se fizer acom anhar da ordem de fornecimento. 
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10.4.1. Quantidade de combustível; 

10.4.2. Preço unitário e preço total; 

10.4.3. Placa do veículo; 

10.4.4. Quilometragem atual. 

10.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 

10.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de tanque para armazenar o produto. 

10.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11.5. Do Controle e das alterações de preços: 

11.5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrências de situação prevista na alínea "d" 

do inciso II do art. 65 da Lei n9 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
11.5.2. O realinhamento de preços quando solicitado, deverá vir acompanhado de notas que 

comprovem a alteração de valores, onde o mesmo deverá estar dentro do respectivo valor 

(preço médio) da tabela da ANP. 
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12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1.Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Diretora Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n 2  7.478, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 

15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanelio, Decreto Municipal n2 7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7552, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvi merkto Rural Assioli Jacs,-i-.dos Santos Decreto Municipal n 2  7523. para as 
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15.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 
Decreto Municipal n 2  7514. 
15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n 2  1635-7. 

15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n 2  934-2. 

15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

n 2  15130-1. 

Carlos 
 

Secretário de dministraçào 
e zenda 

Maur l  
Secretário de Obras, Viaç.ã 

e Urbanismo 

//( Si /A 
Fatima V,geNe Silva 

Secretáriade Assistência 
Sbci1' 

Ot,  19  seIos Sahto 
Secretário de 

Desenvolvimento 
Rural 

Vinicius Touri~ho 	L fltOJfai 
Secretário de Saúde 	 ta a 	ndúsria,  

Comércio Turismo 

rn 
Maria Angela'Momo 

Diretora de Educação, 
Cultura e Desporto 
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Vinicius Tourinhô 
Secretário de Saúde S 	ria4e Indústria, 

m r ó b Turismo 

Maria A11°9Q4P'toTr 
Diretora de Educação, 

Cultura e Desporto 

C IP  IP 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

CanoLope 
Secretário de Administração e Fazenda 

Gestor 

Mauro B uí n 
Secretário de Obras, a 	e Urbanismo 

Gest r 

Lin 	 • Colferai 
Secret i 	

ri 	
1 c. 0 e 

Gestor 1 //7  

José M. Ca$4fGmeHi 
Secretaria Municla(d Educação, 

Cultura e/Desforto 

F?ca  

Frhy Rech 
Secretaria de Administração e Fazenda 

Fiscal 

2-e1 da  
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Maria AQ o 
Diretora de Educação, Cultura e 

Desporto 
Gestor 

VÃValmlr
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

j 	Fipal 

Vc, 
Ju!iar)ibeiro 

Secretaria dPsistência Social 
j'cal 

- -- J-ê" 
Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Indústria, Comércio 
e Turismo 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

(ivu*JO5 }c9' 
Assioli JadeI dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 

Gestor 

J~'.à n/'c,1
í 	/

erIei de Frias 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

0v 	 4-L' 

Veroni Strontzk 	1' 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 31 de maio de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Secretário de Obras, Viação 
e Urbanismo 

Fati1dSilva  
Secretária " 	,ssistência 

.Jodal 

Assioli cse[ dos Santos 
Secretário de 

Desenvolvimento 
Rural 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N° 25312021 

Coronel Vivida, 31 de maio de 2021 

Emissor: Secretaria de Administração e Fazenda 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN COD. 
PMCV DESCRIÇÃO 

1 	VALOR 
1 	UNIT R$ 

TOTAL 
R$ 

1 1 
200.0 
00,00 

LT 30 OLEO DIESEL S-500 4,32 864.000,00  

VALOR TOTAL DOS ITENS 864.000,00 
Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa Implantação de Registro de Preços 
para futuros e eventuais aquisição de Óleo Diesel S-500 para a frota de Ônibus, Ambulâncias, Camionetes, 
Caminhões e Máquinas pesadas do Município de Coronel Vivida 

Dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP DES NATUREZA 
ESA D. 

PRINC 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 78 2806 3.3.90.30.0 1.03 
Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

05101 000 2.014 Manutenção e Modernização do 169 2750 3.3.90.30.01.03 
Transporte 
Escolar05.001 .12.361.0015.2.014 

00 05101 104 2.014 Manutenção e Modernização do 170 3399 3.3.90.30.01.03 
Transporte 
Escol ar05.001 .12.361.0015.2.014 

fl\Àfl 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

rÇ,r 	Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhoscoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

FIsJ 
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00 05101 107 2.014 Manutenção e Modernização do 171 3958 3.3.90.30.01.03 

Transporte 
Escolar05.00 1. 12.361.0015.2.0 14 

00 05101 115 2.014 Manutenção e Modernização do 173 3959 3.3.90.30.01.03 
Transporte 
Escolar05 .00 1. 12.36 1.0015 .2.0 14 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 256 3262 3.3.90.30.0 1.03 
Esportivas05 .003.27.812.0018.2.019 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa— 576 3404 3.3.90.30.01.03 
FMS06.00 1.10.301.0019.2.027 

02 06/01 000 2.027 Atenção BásicaFixa — 574 2803 3.3.90.30.01.03 
FMS06.001 .10.301.0019.2.027 

06/01 303 2.027 AtençãoBásicaFixa — 575 3960 3.3.90.30.01.03 
FMS06.00 1.10.301.0019.2.027 

0 06/01 4940 2.027 AtençãoBásicaFixa — 3426 3961 3.3.90.30.01.03 
FMS06.00 1.10.301.0019.2.027 

06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária— 842 3962 3.3.90.30.01.03 
FMS06.001 .10.304.0019.2.034 

07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 337 2804 3.3.90.30.0 1.03 
Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 

07/01 000 2.045 Apoio à População 349 2717 3.3.90.30.01.03 
Indígena07.001 .20.608.0024.2.045 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 420 2716 3.3.90.30.0 1.03 
Malha Viária 

08.002.26.782.0032.2.057 

j50 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços 372 2805 3.3.90.30.0 1.03 
Públicos08.00 1.15.452.0027.2.052 

Usuário emissor: MA A SOARES 

Cano ope 	 Fatim 	gel da Silva 

	

Secretário de Admi istraçÃo e Fazenda 	Secretária 	Assistência Social 
Gestor \ 	 Gestor 

Mau Bun lI 	 Maria GAng2~M oW\e  
Secretário de Obras, \iaçâo Uanismo Diretora de Educação, Cultura e Desporto 

Gestàp' 	/ 1 	 Gestor 

LindoI/ n) / 	2JiP.,_ 
Secretário d!J s . Co rcio e 

Znicius Tourinl(o
cretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsl dos Santos 
Secretário de Eesenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  



MUMCUO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÃ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa Implantação de Registro de Preços para futuros e 

eventuais aquisição de Óleo Diesel S-500 para a frota de Ônibus, Ambulâncias, Camionetes, 

Caminhões e Máquinas pesadas do Município de Coronel Vivida 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 78 2806 3.3.90.30.01.03 

Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

õiÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05101 000 2.014 Manutenção e Modernização do 169 2750 3.3.90.30.0 1.03 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014  

00 05101 104 2.014 Manutenção e Modernização do 170 3399 3.3.90.30.01.03 
Transporte Escolar 
05.001. 12.361.0015.2.014  

00 05101 107 2.014 Manutenção e Modernização do 171 3958 3.3.90.30.01.03 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014  

00 05101 115 2.014 Manutenção e Modernização do 173 3959 3.3.90.30.01.03 
Transporte Escolar 
05.001. 12.361.00 15.2.0 14  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 256 3262 3.3.90.30.0 1.03 

Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

ORGAO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 
UG 1 O/li 1 FONTE 1 PIA 1 	DESCRICÃO 

02 1 06/01 1 494 	2.027 1 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

576 	3404 	3.3.90.30.01.03 
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02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 574 2803 3.3.90.30.01.03 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 575 3960 3.3.90.30.01.03 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 3426 3961 3.3.90.30.01.03 
06.00 1. 10.301.00 19.2.027  

02 06/01 494 2.034 1  Vigilância Sanitária - FMS 842 3962 3.3.90.30.01.03 
06.001.10.304.0019.2.034 

õiGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 337 2804 3.3.90.30.01.03 
07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.045 Apoio áPopulação Indígena 349 2717 3.3.90.30.0 1.03 
07.001,20.608.0024.2.045 1  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

U6 OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 420 2716 3.3.90.30.0 1.03 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057  

iMiGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01—DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS  URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.0 1.03 - Diesel 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 372 2805 3.3.90.30.01.03 

08.001.15.452.0027.2.052 

Coronel Vivida, 31 de maio de 2021 

ANTON1O AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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FIR 
Conferência de Itens - Registro de Preço 

UG: 0000 	Processo: 78/2020 	 Numero da Modalidade: 56 - Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÓLEO DIESEL S-500 PARA A'Â'S1IMENTO DA 
FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICíPIO DE CORONEL 

Expedição: 15106/2020 	 Homologação: 29/06/2020 

i Quantidade l 	Quantidade' Valor Unitário Lote Item Produto Marca Estimada! Consumidal Saldo Atual 

1 130 - OLEO DIESEL S-500 200.000,0000 133.184,90401 66.815,0960 4,28 

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de 
Serviços emitidas por valor. 

GOVBR LC - Licitações e Contratos 	 Emissão: 2510512021 às 15:05 - Usuário: 99 - maira 



2110&2021 	 Email - Depto de Conras Coronel Vhda-PR - Outlook 

Re: Orçamento Diesel s-500 

COMETA <autopostocometa@hotmail.com > 
Sex, 21/05/2021 13:57 	

lvi 4 
Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

tJ 1 anexos (580 KB) 

Orçamento Diesel 5 -500- Lpdf; 

Boa Tarde, 
Segue documento em anexo. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: AUTO POSTO COMETA LTDA 
CNPJ: 75.615.54210001-76 
Endereço: Av. Generoso marques, 807 - Centro 
Telefon(46) 3232-1487: 
e-mail: controladona@redecometa.com.br  

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente:1127-4 
Agência n°: 4390 
Banco: 756 

Em 20/05/2021 10:07, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Bom dia, solicito por gentileza orçamento para registro de preço para licitação, grata se 
conseguir responder. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis 

o 

	

	correções, antes que o processo seja encaminhado para a licitação e 

publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O 
INTERESSE EM NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 

DAKABMpZsKiQYnEK.OuCzFXJ4iLQ%3D%3D/s,&AQMkADA... 112 



ORÇAMENTO DE ÓLEO DIESEL S- 500 

Cód. Valor unit. 
Lote Item Qtde. 	Unid Descrição Valor total R$ MARCA 

PMCV R$ 

1 1 200.000,00 	LT 30 	OLEO DIESEL 5-500 4,30 860.000,00 
PETROBRAS 

VALOR TOTAL R$ 860.000,00 

[jDA, 21 DE MAIO DE 2021 
Ina  ~CIO L1.flZ BASSETTO 

Sua autenticidade podn ser confirmada no endereo; 
ohttp://www.serpro.gov.br/assinador-digita  o 

Razão social: 	
AUTO POSTO COMETA LTDA 

	 Á4 

CNPJ: 	 75.615.542/0001-78 

Telefone: 	 (46) 3232-1487 

endereço 	 Av. Generoso Marques, 807 - Centro 

e-mail: 	 administrativo@postoscometa.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	1127-4 

Agência n2: 	4390 

Banco: 	 756 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEM PRESA 

)EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

x) LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



25/05/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ii CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 	
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

DATADABERTURA 

75.615.54210001-78 	 2710711971 

MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

AUTO POSTO COM EA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POSTO COM EA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00-Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 

47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 

não especificados anteriormente 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

56.11-2-03- Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV GENEROSO MARQUES 	 807 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2410912005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2510512021 às 15:00:12 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 75.615.542/0001-78 
NOME EMPRESARIAL: 	 AUTO POSTO COMETA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

IRES BASSETTO 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MARCIO LUIZ BASSETTO 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2510512021 às 15:00 (data e hora de Brasília). 
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Email—Depto de Compras Coronel Vi'da-PR —Outlook 

RE: Orçamento Diesel s-500 

Santos & Merlo Ltda. (Posto Carretão) <carretao@wln.com.br > 
Ter, 25/05/2021 09:13 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

DIESEL S500 COMUM R$4,32 

Date Range: 'tpto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascw@loutlook.com > 
Enviado: quinta-feira, 20 de maio de 2021 15:49 
Para: "carretao@wln.com.br " <carretao©wln.com . br> 
Assunto: RE: Orçamento Diesel s-500 

Boa tarde, poderia me encaminhar novamente, não veio o valor no orçamento. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social:SANTOS E MERLO LTDA 
CNPJ:7985466700061 6 
Endereço:BR 373 KM 97 FLOR DA SERRA 
Telefone :4632321 818 
e-mail:CARRETAO@WLN.COM.BR  

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente:26000-02 
Agência n°:2008-7 
Banco:BANCO DO BRASIL 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Meomo, Centro  

hftps://outlooklRe.conVmai  l/0/inbox'id/AQQkADAwATMWMAItYzk5AGYtMZRJ N i0lAltM DAKABAApZsK4QYnEK,OuCzFXl4iLQ%3D%3D 
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CEP: 85.550-000 	 'H Q.1  
Fone (46) 3232-8300 /3232-8318/ 	? (46)9 9136-5781 

	 ne 

De: Santos & Me rio Ltda. (Posto Carretão) <carretao@wln.com.br > 
Enviado: quinta-feira, 20de maio de 202115:38 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

Assunto: re: Orçamento Diesel s-500 

boa tarde 

Date Range: "Depto de Compras Coronel Vivida-PR" <comprascw©outlook.com > 
Enviado: quinta-feira, 20 de maio de 2021 10:09 
Para: "compras@coroneMvida.pr.gov.br " <compras@coronelvMda.pr.gov.br > 
Assunto: Orçamento Diesel s-500 

Bom dia, solicito por gentileza orçamento para registro de preço para licitação, grata se conseguir responder. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social:santos e merlo Itda 

L_) 	CNPJ:79854667000616 
Endereço:br 373 km 97 flor da serra 

Telefone:32321 818 
e-mail:carretao©wln.com.br  

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente:26000-2 
Agência n°:2008-7 
Banco:banco do brasil 

OBS: Conta em nome da empresa. 

AU. 

https://outIooktIe.com/mai  1/Ofi nbo AQQkADAwATMiAltYzk5AGYtMzRj N i0wAltM DAKABMpZsKQYnEKOuCzFXl4iLQ%3D%3D 	 213 



25/05/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1  NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

1 11/02/1993 79.854.66710006-16 

FILIAL 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SANTOS EMERLO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - C o rn é rci o  varejista de combustíveis para veículos automotores 

\ 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, 

interestadual e internacional 

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 

minimercados, mercearias e armazéns 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 

não especificados anteriormente 

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RODBR373 	 SN 	 KM 97 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 SEDE 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

02/02/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SÍrUAÇÁO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2510512021 às 14:55:11 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



21/05/2021 
	

Email —Deptode Compras Coronel Vivida-PR —OuHook 

RES: Orçamento Diesel s -500 

San Rafael - Posto [Carina] <financeiro.combustiveis@sanrafael.com.br > 
Sex, 21/05/2021 11:27 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascw©outlook,com> 

J 1 anexos (173 KB) 

Orçamento Prefeitura Coronel Vivida. pdf; 

Favor confirmar o Recebimento 
Obrigado!UH!U! 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto:comprascvv@outlook.com]  

Enviada em: quinta-feira, 20 de maio de 202114:22 

Para: financeiro.combustiveis@sanrafael.com.br  

Assunto: Orçamento Diesel s -500 

Boa tarde, por gentileza solicito orçamento para registro de preço para licitação. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 

. CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

DAKBAGCIhL (90U%2B7icoAOqfsg0K%3D/s/AQM kADA,..  112 
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Banco: 

 

 

OBS: Conta em nome da empresa. 

WAVII 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Meomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 /3232-8318 / 	(46) 9 9136-5781 

FI$ 

hlls://outlooklie.corn/mail/0f n idJAQQkADAWATMAItYk5AGYtMZRjN iOwMAltM DAK BMpZsKQYnEKQuCzFXWiLQ%3D%3D/s&AQM kADA. 	212 



ORÇAMENTO DE ÓLEO DIESEL S- 500 

Cód. Valor unit. 
Lote Item Qtde, 	Unid 	 Descrição Valor total R$ MARCA 

PMCV R$ 

11 1 200.000,00 	LT 	30 	OLEO DIESEL 5-500 

iOR TOTAL R$ - 

L. \LcL P 

Ass:  

Razão social: YkC 	 j 	 ÂiP 

CNPJ: 	 JOCI 

Telefone: t)3 

endereço Rt ( 	 S 	 Cé)L&1 i'Lk 

e-mail: 	 Cr-. 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 3)  

Agência n: %L 1 C1 

Banco: 	ck 	ÇtLk.YÀk 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

(y') LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



21/05/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Flu- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 	ITURA 

75.021.51910018-01

FILIAL 	 CADASTRAL 

(NL)M 	MOF\I/-\L 

SAN RAFAEL SEM E CEREAIS LTDA 

1 1 ULL) UU tOIMbLtUIMtí' 1 L) INUM  L) - /JN  

SAN RAFAEL. COMERCIO DE COM BUSTIVEIS LTDA 

UUUIU E ULbUNIÇ,AU UPt\I IVIUUE ÉLUNUMILAINUI.L 

47.31-8-00 - Com é rcio  varejista de combustíveis para veículos automotores 

UUUIUU E UELÃIÇAt) L)/Pd lVIU'IJE LLUNUMIUA EUNLL\I(LF 

47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD BR 158 	 S/N 	 KM 505 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.550-000 	 SAO CRJSTOVAO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

SILVANO@SANRAFAB_.COM.BR 	 (46) 3232-8800 

1 E I- EUbJ(AJ IVU RESFUNAVEL (El - R) 

bi 1 UAÇAU UAUA5 1 RAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

21/09/2017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2110512021 às 11:58:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2021. 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-

56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, Centro, Coronel Vivida - PR, através da sua 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 

Portaria n 2  11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará realizar licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR ITEM, para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-500 PARA 
A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme Termo de Referência, Especificações e 

Quantitativos, ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe 

de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto 

na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro 

de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 

de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n2  123, de 14 de dezembro de 

2006, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 

18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 9  27 de 15 de outubro de 

2009 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, 
CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia XX de XXXX de 

2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia XX de XXXX de 2021, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 54 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o 'REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5-500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, 
CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA", 
conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, Anexo 1, deste edital. 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 06 (seis) meses. 

1.3. DA JUSTIFICATIVA 

1.3.1. Esta aquisição justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, 

máquinas rodoviárias, ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a 

frota de veículos do Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de 

manutenção e conservação da malha viária municipal, transporte de alunos da rede 

municipal de ensino, assistência à saúde da população e realização de todas as atividades 

inerentes ao poder público municipal. Em anexo consta a relação de veículos que utilizam 

este tipo de combustível. 

1.3.2. O Município não dispõe de reservatório para armazenagem deste produto, o que 

impossibilita a aquisição em grandes quantidades, devendo, portanto, o abastecimento ser 
realizado diretamente nas bombas do posto de combustível da empresa vencedora. 

1!— DA ESCOLHA 10 REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à aquisição futura, onde as empresas disponibilizam bens a preços 

certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste 

Sistema, as aquisições serão feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, 

sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 

vencedores do certame. 

2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura aquisição, onde a 

empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante um período de 06 (seis) 

meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará as 

aquisições nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado do fornecer e consequentemente do seu pagamento. 

2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 

qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades 

máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Pagina 2 de 5 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
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2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as aquisições 

pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

2.6. O consumo previsto e a quantidade a ser adquirida foram feitos com base na solicitação 

da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo e verificado/analisado a quantidade 

utilizada no processo licitatório do ano de 2019, tendo em vista que o ano de 2020 foi 

atípico, causando a suspensão de várias atividades, devido a pandemia de SARS - COVID2 

(COVID-2019), não sendo possível toma-lo como referência. 

III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para a aquisição objeto da 

presente licitação é de R$ 864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil reais). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo*  pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 

10.520/02, na Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 

pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

c) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

d) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

e) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

f) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 

g) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a 

Administração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Praça Angelo Mezzomo, /fl 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 ( 
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Pública, na forma do art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e 

contratar com a União na forma do art. 72  da Lei n2 10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  

5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a 
Instrução Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão 
do direito de licitar e contratar com a administração municipal; 
h) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 
sócios em comum. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, ambas serão 
desclassificadas do ITEM. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:30min do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 
do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 

Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, 
ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 
U 	elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 
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a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se 

enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b't, que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a empresa se enquadre) e a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados separados dos Envelopes n2 01 e 02, no 

horário estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais 

para a condução do certame e observância dos princípios constitucionais e do direito 

administrativo. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 
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VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2  01 E N2  02: 

7.1. Os envelopes n 2  01 e n 2  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01 - Proposta 

Pregão Presencial n° XX/2021 
Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5-

500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS 

PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 
Empresa: 

CN Pi: 
Telefone: 
E-mail: 

Data da Abertura: 	 XX de XXXX de 2021. 

Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 

Envelope n 2  02 - Habilitação 
Pregão Presencial n° XX/2021 
Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-

500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS 

PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 

Empresa: 

CN Pi: 
Telefone: 
E-mail: 

Data da Abertura: 	 XX de XXXX de 2021. 
Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 
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para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 

FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

as orientações constantes no Anexo IX deste edital. E, preferencialmente, na forma 

eletrônica (CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 

o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 

9.1iA FORMA1MPRESSA DA PROPOSTA., ÃQÜÉ SE REFERE O1tËM 9, SOMENTE 

SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO.;.SERÁADM1TiDA 

PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 

Município (ver anexo IX) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Coronel Vivida-PR. 

9,2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
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f) Prazo do registro de preços é de 06 (seis) meses, sendo que as propostas que omitirem 

ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como válidas 

pelo prazo solicitado no edital. 

g) MARCA do combustível, sob pena de desclassificação; 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item, conforme o ANEXO 1 

(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 

nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente leu a descrição exigida para a aquisição e atende integralmente o descritivo do 
edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 

documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 

elaboração de sua proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 

descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 

item, entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 

Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 

ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 

de Registro de Preços. 
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9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope 'Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 
máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 
Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 

data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
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d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de 

maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.jus. br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), das condições de 

habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme Anexo V). 

b) Declaração formal de que a localização do posto de combustível está circunscrita numa 

distância de no máximo 10 (dez) quilômetros do Prédio Sede da Prefeitura Municipal de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, situado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Coronel 

Vivida, Paraná. (Anexo VI). 

10.1.4. Da Qualificação técnica: 

a) Apresentar o CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a 

C, exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da 

Resolução ANP N2  790 DE 10/06/2019, Resolução ANP N2  668 DE 15/02/2017 e pela 

Resolução ANP N2  41 DE 05/11/2013. https://postos.anp.gov.br/,  sob pena de inabilitação 

do item. 

b) Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 

combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INMETRO; 

c) Comprovante de Licenciamento ambiental junto ao IAP, ou requerimento do mesmo. 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 

apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 

apresenta-lo no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
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poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 

10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 

o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhist a , mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 9  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei n2  8,666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 

ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 

inabilitação do licitante. 
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10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 

ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 

para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 

edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 
item. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 12 de 54 



,. 	 ÍPIO\ 

(Eis  

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
L V1,4 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 

horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 

lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 

lance intermediário. 

11.6.4. Após o encerramento dos lances de cada item, caso haja Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte que tenha apresentado lance de até 5% (cinco por cento) 

superior ao licitante que apresentou lance mais vantajoso, e desde que aquela não se 

enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será reconhecido o 

empate (ficto) e ser-lhe-á oportunizado, durante a sessão (no prazo máximo de cinco 
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minutos, sob pena de preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela 

considerada mais vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificada 

do certame, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n2 123/2006, sem que 

a empresa normal tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa ou da Empresa de 

Pequeno Porte. 

11.6.4.1. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 

5% (cinco por cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de 

preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa 

em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que 

trata o inciso II, do art. 45 da Lei Complementar n2 123/2006. 

( 	 11.6.4.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 

e 2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.6.4.3. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, 

será vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de 

preços. 

11.6.4.4. As regras dispostas no subitem 11.6.4., somente se aplicam quando a melhor 

oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

11.6.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 

para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 
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11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 

aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 

abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 

condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 

condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 

o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
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11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 

dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 

objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 

até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 

destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 
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XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 
protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 
empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 
protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das OShOOmin às 17h30min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 
competente, devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

XIII - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto desta licitação será homologado por item, à licitante cuja proposta seja 
considerada vencedora. 
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112. O registro do preço do licitante vencedor será inserido em ata pelo Pregoeiro, ao final 

da sessão do pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de 
apresentar recurso. 

13.3. Ocorrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos 

mesmos. 

13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo 

pregoeiro e equipe de apoio e confirmada a regularidade de todos os procedimentos 

adotados. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE 

VENCEDOR será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme modelo 

constante do Anexo VIII, deste Edital, que firmará o compromisso para futura contratação 

entre as partes, com validade de 06 (seis) meses. 

14.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos 

preços nela registrados. 

14.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

14.4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais 

aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

14.4.1. Opcionalmente, a ata de registro de preços poderá ser enviada via e-mail à empresa 

para que seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada: a apresentação do 

documento de procuração devidamente reconhecida, que habilite o seu representante a 

assinar a ata em nome da empresa. 

14.6. Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar 

a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas neste Edital, a Administração 

poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste Edital. 
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14.7. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação. 

14.8. A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

10.520/02 e subsidiariamente a Lei n 2  8.666/93, bem como pelas demais disposições legais 

aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo 

que no Edital ou no instrumento de contratual não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas para a formulação das propostas. 

XVI— DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. Das condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XVII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

17.2. Ao município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não 

atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado 

pelo município. 

17.3. Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados na notificação 

por escrito, mantido preço inicialmente contratado. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XIX - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 
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Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

XXI - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 78 2806 3.3.90.30.01.03 

de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 000 2.014 Manutenção e Modernização do 169 2750 3.3.90.30.01.03 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.00152.014  

00 05/01 104 2,014 Manutenção e Modernização do 170 3399 3.3.90.30.01.03 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014  

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 171 3958 3,3.90.30.01.03 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014  

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 173 3959 3.3.90.30.01.03 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014  

ÓRGÃO: OS —SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 256 3262 13.90.30.01.03 

05.003.27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 576 3404 3.3.90.30.01.03 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 574 2803 3.3.90.30.01.03 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 575 3960 3.3.90.30.01.03 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 3426 3961 3.3.90.30.01.03 

06,001.10.301,0019.2.027  

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 842 3962 3.3.90.30.01.03 

06.001.10.304.0019.2.034  

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 337 2804 3.3.90.30.01.03 

07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 349 2717 3.3.90.30.01.03 
07.001.20.608.0024.2.045  

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 420 2716 3.3.90.30.01.03 
Viária 

08.002.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 372 2805 3.3.90.30.01.03 
08.001.15.452.0027.2.052 

XXIII - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, li, "d", da Lei n9 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
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23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXIV - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXV - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

XXVI - DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 
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XXVII— DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XXVIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

() 	realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

29.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

29.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

29.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

29.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 
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29.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

29.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 
picotagem). 

29.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

29.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

29.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos entregues. 

29.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

29.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento 

contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, 

para tanto, os preços unitários. 

29.13. Na execução e recebimento do produto fornecido, serão observadas as disposições da 

Lei n 2  8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

29.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

29.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

29.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

29.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
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poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

29.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Declaração de localização 

Anexo VII - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Anexo IX - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 

específico do município - Kit Proposta. 

29.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

29.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para futuros e 

eventuais aquisição de Óleo Diesel 5-500 para a frota de Ônibus, Ambulâncias, Camionetes, 

Caminhões e Máquinas pesadas do Município de Coronel Vivida, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  25312021 (Anexo 1) 

VALOR 
VALOR 

MÁXIMO 
TDE CÓDIGO - MÁXIMO 

ITEM UN DESCRIÇAO TOTAL 
ESTIMADA  PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 
R$ 

R$ 
1 200.000 LT 30 OLEO DIESEL S-500 4,32 864.000,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO R$ 864.000,00 

2. Justificativa: 

2.1. 	Esta aquisição justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, 

máquinas rodoviárias, ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a 

frota de veículos do Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de 

manutenção e conservação da malha viária municipal, transporte de alunos da rede 

municipal de ensino, assistência à saúde da população e realização de todas as atividades 

inerentes ao poder público municipal. Em anexo consta a relação de veículos que utilizam 

este tipo de combustível. 

2.2. 	O Município não dispõe de reservatório para armazenagem deste produto, o que 

impossibilita a aquisição em grandes quantidades, devendo, portanto, o abastecimento ser 

realizado diretamente nas bombas do posto de combustível da empresa vencedora. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O consumo previsto e a quantidade a ser adquirida foram feitos com base na solicitação 

da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo e verificado/analisado a quantidade 

utilizada no processo licitatório do ano de 2019, tendo em vista que o ano de 2020 foi 

atípico, causando a suspensão de várias atividades, devido a pandemia de SARS - COVID2 

(COVID-2019), não sendo possível toma-lo como referência. 
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3.2. 	Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial 

é planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição  das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja 
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

3.3. 	Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 06 meses. 

4. 	Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 864.000,00 (oitocentos e 
sessenta e quatro mil reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6,529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.4. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

4.5. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

C., 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. 	Licitação para Ampla Concorrência: 
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6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6.2. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que não há fornecedores enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 

7. 	Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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8. 	Obrigações da Detentora: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Disponibilizar a relação atualizada dos estabelecimentos destinados ao abastecimento, 

contendo Razão Social, endereço completo, telefone e certidão da ANP. 

8.4. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.5. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.6. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
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8.13. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 

8.14. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

10.2. O fornecimento do produto deverá ser no posto da empresa vencedora, o qual deverá 

estar localizado num raio máximo de 10 (dez) quilômetros do centro do Município de 

Coronel Vivida - PR, através de abastecimento direto nos veículos do Município, conforme 

necessidade. 

10.3. O abastecimento deverá ser feito por ordem de chegada no posto da empresa, 

sempre que o condutor se fizer acompanhar da ordem de fornecimento. 
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10.4. Para cada abastecimento deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual deverá constar: 

10.4.1. Quantidade de combustível; 

10.4.2. Preço unitário e preço total; 

10.4.3. Placa do veículo; 

10.4.4. Quilometragem atual. 

10.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 

pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 

município não dispõe de tanque para armazenar o produto. 

10.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 32 de 54 



IS 

o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11.5. Do Controle e das alterações de preços: 

11.5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrências de situação prevista na alínea "d" 

do inciso II do art. 65 da Lei n 2  8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

11.5.2. O realinhamento de preços quando solicitado, deverá vir acompanhado de notas que 

comprovem a alteração de valores, onde o mesmo deverá estar dentro do respectivo valor 

(preço médio) da tabela da ANP. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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15.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Diretora Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n 2  7.478, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7552, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n 2  7514. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n 2  1635-7. 

15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n 934-2. 

15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 1505-9. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 
n9 15130-1. 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as 

informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Fatima Vogel da Silva 	 Vinicius Tourinho 
Secretário de Administração e Fazenda 	Secretária de Assistência Social 	 Secretário de Saúde 

Gestor 	 Gestor 	 Gestor 

Mauro Busaneilo Maria Angela Momo Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo Diretora de Educação. Cultura e Secretário de Desenvolvimento 

Gestor Desporto Rural 
Gestor Gestor 

Lindones Antonio Colferai Valmir Soares Vanderlei de Farias 
Secretário de Indústria, comércio e Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo Secretaria de Saúde 

Turismo Fiscal Fiscal 
Gestor 

Juliano Ribeiro 
José M. Castro Gemeili 	 Secretaria de Assistência Social 	 Veroni Strontzk 

Secretaria Municipal de Educação, 	 Fiscal 	 Secretaria de Desenvolvimento 
Cultura e Desporto 	 Rural 

Fiscal 	 Fiscal 

Franchy Rech 	 Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Administração e Fazenda 	Secretaria de Indústria, Comércio 

Fiscal 	 e Turismo 
Fiscal 

Coronel Vivida, 31 de maio de 2021. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 
DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

wI-*x.1II 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME) )  portador da Cédula de Identidade RG n 2  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME) )  portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n (XXXXXXXXX) e CPF n (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  XX/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 

demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 29, SUBITEM 29.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
N EGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo Iidtatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-

500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS 

PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, a ser fornecido mediante abastecimento 
diretamente na bomba localizada na dependência da empresa vencedora, de forma 

parcelada. 

Declaramos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

/ está circunscrito numa distância de no máximo 10 (dez) quilômetros do 

Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, situado à Praça 

Agnelo Mezzomo, s/n - Centro - Coronel Vivida, Paraná. 

(local). ............. de ..........................de ........... 

(carimbo, nome, assinatura do responsável da proponente) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL N XX/2021 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO IX 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N 9  DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
o Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 39  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mal!: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995,455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021, do tipo menor 

preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ÓLEO DIESEL S-500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES 
E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, fundamentados na Lei Federal 

n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, 

Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 

de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n9 27 de 15 de outubro de 2009 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO 

DIESEL S-500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E 

MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, de 
XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 06 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: O consumo previsto e a quantidade a ser adquirida foram feitos com base 

na solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo e verificado/analisado a 

quantidade utilizada no processo licitatório do ano de 2019, tendo em vista que o ano de 

2020 foi atípico, causando a suspensão de várias atividades, devido a pandemia de SARS - 

COVID2 (COVID-2019), não sendo possível toma-lo como referência. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 

L) 	Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 

e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

78 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 2806 3.3.90.30.01.03 

de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01—DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 000 2.014 Manutenção e Modernização do 169 2750 3.3.90.30.01.03 
Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014  
00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 170 3399 3.3.90.30.01.03 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014  

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 171 3958 3.3.90.30.01.03 

Transporte Escolar  
05.001.12.361.0015.2.014  

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 173 3959 3.3.90.30.01.03 

Transporte Escolar 

05 .001. 12.36 1.00 15.2 .0 14  

ÓRGÃO: OS— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03—DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 256 3262 3.3.90.30.01.03 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90,30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 576 3404 3.3.90.30.01.03 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 574 2803 3.3.90.30.01.03 
06.001. 10.30 1.00 19 .2 .027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 575 3960 3.3.90.30.01.03 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 3426 3961 3.3.90.30.01.03 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.034 1 	Vigilância Sanitária - FMS 842 3962 3.3.90.30.01.03 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 337 2804 3.3.90.30.01.03 

07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 349 2717 3.3.90.30.01.03 

07.001.20.608.0024.2.045  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 420 2716 3.3.90.30.01.03 

Viária 

08.002.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 372 2805 3.3.90.30.01.03 

08.001.15.452.0027.2.052  

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os itens registrados, 
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nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n2 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade, 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n 2  XX/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "download kit-proposta" 

C Ó 

 

LM NUSSU MuNuçuplu  

dIQUE AQUI 	 CORONELVWIDA 

oo•oo 

OQUE 

PROCURA? 

ri r -i r -i r -i r- ±i n 	ri 

r 	~1U 1  TH Fi ri ri 
i oci iCtklÓl 	 . Gr.IA, 	C,ç,o*o 	çnUA 

___ll00II?0llIIh1 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

computador. 

DICA 1: Caso o executável no funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 

computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

procedimentos: 

https ://docs. m icrosoft.com/pt-br/dotn  et/fra m ework/install/dotnet-35-wi n dows-lO 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 
1. Abrir o programa em seu computador: 

2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 

proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 

encontra no site do Município junto ao edital): 

DICA: salvar o arauivo baixado na área de trabalho. 

' 	Este Computador 3,  Área de Trabalho 	 . 	s 1 	Peuisae Arca de Trabalho 

Organizar 
	

Nova pasta 	 Q 
orne 	 Data de moclifkaçíc* 	Tipo 	 Tiniro 

fl Pro(e$so202101X120000OCCekrt 	Arquivo lrr 	 : 46KBj 

11 
[:1 
L1 

1 	Nome IProcesso_2021 _00001 2 0000000.kit 	 vi ArquIvos KIT{KI1) 

Abr;r 	 Cancelar 

4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 

a) Valor unitário 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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vo 

b) Prazo de execução 
c) Validade da proposta 
d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

Proposta Comercial 
Cadastra r 1 [ 	1 	Abrir Outra 

1 	Prpt 	 F 	 tE1 	C taçl 

1212021 

[ PrP1 F 	FiknirfteJ 	 mprinr 1 
Preencher Proposta 

• Cn.pnObtjI6, 

D..cnIç. 6. It.. 	 QvOd.d. •UM6.d. 	QuaMIÓM. 	Vós, IMtMo Mércéd~ 	 ?r095ós 	 Tst.l p.. 1t. 

•_:l APUCtCAO P 	KO 	RA P4B3SAt 15 1J '  1SQÕ J 	IÇOO - 	 . 

P1SIU5A?C4 

COl1QCQM 	ÇZOOGVULCAIII7O 4)  
SQO) I COQO ---- . 

1 3 SU 

_ 150 - - i 4 CCHTOOE MWS ~ 1114.  15 E ie 	(j) IM~ 

1 

1 7 ~0 CEA&INKAN9110 B4 VCULO5 os IC4j 7ooO SER 700" 

1 

i a M~DE~EMA9M1110CULO5~ [ 	110_ un ISSOOm 

312~ CGCM~EH EM 1~10CUIO$ 

Forn.c.dor: 	 Prd.Ex.cuçao: 	 Vai~ da Proposta: 	 Valor Total: 

Eitr0 	 1 	ESES 	 1[6-0  DL4S 	 R$ 000l 

Andamento da Proposta Comercia l:  

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura"  que se encontra no final da linha do item. 

• 	• 

 

Coto ç3oElnt6nio 	 Psça s 5 20.01.'X '001 	• 
	

.. 1 

E 
Proposta Comercial 

- - 	

• 	 ____ 

• 	 •- 	-- ---- -------------------- 

e 	 Ir' -- - 	 - _____ • • 	• - 

--- - 	 -----------___ --- 	 ---- 

1 	 1 	 10Ifl54100.I 5 e4OelTsOUi OS Pneus I4 I' 	 3O36O 	51111 	»ooj..  
1 	 • 	wcoosuvufAaosnops nu&c.is,.') 	oo — 	 Iroos, 

aiieesèuaeio Dl ODC0105011 it» 'O 

1 s,Iasc.wr!IrspcusQO ,ls,(O°) ls, Vii 

7 2 [°  
d _ c.cuçI., VSlidado da_ Propostas  Valor 1taIo 

I R IA* c4esusdo 	 -' 	 12 - 11111160 DIAS 
- as QUO 

- 	
- 	- - 	-- - 

5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 
é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 . 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Ctç 	t 	Pç 	I1k 	 Ei 	X 

Proposta Comercial 	 i 	 J 
[ 	

AI 

- uL 	- 	1 111_. 	 Pio, sscsNunae lL202l 

Salvar JEW 	Finalizar 	Limpar V. 	Filtrar tens,. 
Proposta 	-, 	PropO3ta, 	 Proposta 	-. 

Preencher Proposta 

LeOa Itr 	DM" de ltaa QuantideO. 	UnId.d. 	Q~~ VaU: Uitin' 	 M.C. dv Em.ruçiv 	 Prvpv. 	 iutri pv, 

1 1 APLIC000 PE EICQ P1P4 P10555 0000 fl  

a apiic.aø CE11P100 IP 5 P100 P9EU5A70+ 90000  

1 3 coilsE 	coM 	ciçZooi vuccamizo io' 
Proposta salva com suso. 

J 4 CONSERTO D€ PNEUS OPQS1O'id.lSElO 155007  

1  r — i -- 
1 O 

1 7 $ICODEAUIII4AMEU1OEM VEÍCULOS DOM  70 	 1 70000D  

1 8 sEP11CO 00 BAIAIICEOM10I1T) 001 VOCUtOS Li+ Z0000 U1l  

1 O VKO 0€ BaLA1KEOM8I1OVOCUtOS 5500+ 1500 liii 

10 dXOt DECNIM4B4 ao vaCUtos LEES 50  

Fornecedor: 	 Prazo de Execuçáo: 	 ValIdade do Proposta: 	 Valor Total: 

Não cadastrado 	 12 MESES 	 60 DIAS 	 ts 000 

Arodamonto ria Proposta Cornorcial: 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 

salvar: 

C. 
I 	Proposta Comercial 	 1 	 ti 

 

0(1001614 JPJPREÇOS PA 11Uui!J 11EVENTUAL P O*6Y5VX 1,3 SERV I ÇO J ]ALINHAMENTO, B tIl 5IVl"316 li ZVI raxa 	 o 	 5 

SI 

. 	 Cadastrar Fornecedor '  
Ca.Obrflóro, 

Nome 

11p do Documento 	 Hilmero do Documento' 

CPF 	 iij 	LOcUl-U1 

Endereço: 

Estado *: 	 Cidade'., 	 CEP 

r - 	 ____  

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita caocoronelvivida.pr.gov.br  
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8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta "  e FINALIZAR 

PROPOSTA: 
Ctaço Ekticuca de preços  X 

Proposta Comercial 
d 	

i
Abrir oLar.1 

REWTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO,  CAMBAG-
Prceisô Nurnaro. : 	I. 202 i 	enIr 	Pro 	t1 - 

Pido 	 d. 

Sal. IN 
	

Do~ do em Vdorum~ d. It  

3 APUCIOØ ti EKO MM Min AM 11 14 1OMi 
 

1 3 CCI1TOCOM J 
15OX0 1 4 CCH3TOD!IJS4S1E 14 IS! IS 

1 5Oai4OI1D.G01 EMONB.I SE 55833843+ 

svICoc3E uIm4aMgnoES*ostEJEI. 

3 M~DE~GRUBROE~UtOSOf SI! X00083 

9 ico DC MUI!CISM841OV8CUL0SM!T1 ia.o um 
- -- 1 IV 

_ _ VICOSDCCAN944e4 _ ~MOS LOP!S4 co um wffi= 

Forn.rador: Praia do Ecs4o: Validado da Proposta: 	Valor Teral 	 - 
1112 MESES 	 1 	 II 	 R$ 

Andamento ciu Proposta Comerdul:' 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para a licitação: 
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JJJLL 	 Li 	 ----- 

o 

- 	 - 	 - 	o 

UQJ 

LEJ D 
• : 	- 	 i 	 - 

,.14  

- 

,e•lço 

x+a 	 - 	- -- 
- 

u •-- 

o 

10. Imprimir proposta: 

• .-- 

En 

30~w~ 

- 

° 

MOESTE COMERUM frito ME  RE ZE$934001 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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1C' MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO 00PARANÁ 	 " :4 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 AtA 31 (trinta e um' de de7emhro de 7021 omnnsto nelos seauintes membros: 

NOME CARGO o CPF N°. 	IDENTIDADE 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434999-84 ft613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8,178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407,675-9IPR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467199-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8JPR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 1  077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2 0 . DELEGAR poderes para. DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE'ARRETO 
Prefeito Mí(pal 

Registre-se e Publique-se 	,7) 

' 1P 	lo 
S 

L' 
Ac 

,to de Sa Centenaro 
etário Mdnicipal de 

inistração e Fazenda 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N°280 
O PoelsiO do 16.11,1010 da Pata 000,0.061.40 do P0080.. 110 tato dos alOdoçõs, go. III ido 
oo.tlal$d.1 pela 001. 47. XXV. os (ffi511. do wt 62. ti. '.. 5,0005 da 0.1 OlgAoAo. do idotioNo10 

com loodootOOlO 110 disposto 110 alt.?. laos 'o os. 8'. 101100$ da LosCoot.ot.odo 18,80081 
o' CO. do 17 do olho do 2004. RESOLVE: Art. 1' AOIOIIZOI O cooltat.çiod. passeei ipvtodOsim 
P,00ti,o Solol000 Sioop$llcado - PSS, lomtattotido aIlotóo do Edital o' 00~ pata pm*nasto 
ito tapas em sogotego púBEon tampoládo do Eoios1o0010. oo,totma ..paoitloads no qo.dlo 

Eaopo.00 010114  Classit~ no 

Eo.omoado 

T0100n.X.lIo Gupat000 30' hill 
CAPbth00o Dos Santos 

!0905100 Fiamos 
31°(oaao 

32' kmo 
- 

[BronaZa.00 341 l000. 
(Sida L.60la Oo.Eoz B.nata 30' logo, 

Aol. 2' 11V. ..t.b.daod. OIO.00 4.6 (oi000( tia. AlIA pata ma, o. 00004110$ .opotifiOado$ 110 

ao. 1. 5.000*0 a los000Ioa oa$a. An. 3- Esta P~ 101$ 01901 na data 05 tua 
publicação. 0.0.81. do PIIA4o do Muo61lplO d. Polo 80v.... Estado do Paraná. ,01 18 da 
1.05.01100.2021. 000$00 C0118J . P105880 

HUNICIPIO DE PATO BRANCO -  EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 
A 0.81000 do Dspatlaog000to 00 R•amtos (0000.00. 0. PO81&Ba$ SArIOPA da PIA  
EBtedo do PtaA CONVOCA apttoodos no Processo SulMiaS SAoçatto.do o.' 00812020. 
visando do preenchimento d vagas 00000 solploOO 8(41800 tu~ de E,datmAto. pane durano 

praz. do 05 (coco) dl.. Atolo, coItados de publicação dosi. £4510, oatop.10ç.m A Soa 
Caoamooc 0.' 271. RIta asOutl*ostl a valia que dite 410550: 
ENFERMEIRO 

1 NOME 00 CANDIDATO 1 Ct.SSS, 
J90çlao. Vedo 01,8*0110
Corroeras Plt.I.*o Doa Sustos 

30' h^ 
31' Boa., 

Odiai,. Faat'Aos 

05,. Kaom0 . 

32'Iuqat 

Boaoo 73° 
Br 	Z.n.o  

SSvoa 1,001.005100. Bonolo  35•  kta.o 
Polo 0a000, 10 do touo.o:o do 2021. 
(0~ Lucte flasso . Direção do Depto 	RoO.11oot. 
Poolosi. 2250021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N° 281 
O Prefeito do Mo.Aclplo do Pato Otamo. Estado do Patada. ao uso dos atribuições go, 11e itt 
cod.ddo. p10. .4.47. XXV. oa tomia da sal. 62. It. W. wtboa da Lei 0.9htAo. do MoUtipo 
00011 loOdaIloANO lo tdapo.Io os ad.?. t.O.mt.4. 0' amdi. da LA Complaeo.0.t tALo, opA 
0' 00. da 17 6.10810 da 2014. RESOLVE: Art. 1 6ai.aa OcIlIataçIotis p.uaA .peoo.do  00 
111000,00 S10,doo Sitopticcado .1155, loomatio.do 5,0,6.4. Edital o' 00612020. pata 90.0801.11:0 
d• vagas ato .mpo.go p000100 Wmsoo*Io da TimIto. do Rolo 0, 000domt. .sp.dIlo.00 no 
*041.00.000: 

Etopm. 	 Noma 1 0.aaAcaçtio no POS 
Tdcotc.d. RaloX IJO&~~M~ 910Baaos 

001.2' PIca .$tabdac.do O90ZO 055 (toBto.) dias 6151111 paIs que o. 05.804.00.5*00410500100 
ali. l 805000.00 a OsagsdIO. Vaga. Alt 3' Esta Podada 0000 em 01$01 III data de oito 
pobticaçIO. 00.0.104040 1118040 do Vupaol7o d. Pato isso.., 0,0.0104. Paâ, e.o 10 do 
tIllitareim 003021. RoBaao Costa. P°oloOo 

FtIClPlO DE PATO BRANCO -  EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A Dit.looa do Oepat40mm.to 01. Rcoo.cuo Homaa105 da P,staal,s MoolOpal 0. Pata Branco. 
Estado do Posuol. CONVOCA apoocada 00 PtOGaa.a Sa80eoo Stigoj0oado o.' 0060020, olo.,tdo 
ao plsoPo0180vtb do oageo psae o eo~ pIlOSO. losIpooltio 4. Titoaoloo 4. Ralo E. pata quo 
00 81500 do 05 (01.00) dias tiloti 00011405 is OIlBSCaçdo 00,00 EdSat, wspamça ti Rua 
Ca1qt.tu,g o.' 270. polo O1100,1100 tooje aos 4 da 44.100. 
TÉCNICO RAIO E 
NOME 00 CANDIDATO 	 i Ct.ASS. 

[tiuIaib. 50111., Haastooto 	 02' 
Polo Branco, 1 8 de lao.80oo 012021. 
Gloma,. Local Oaaao. DIo.çdo do 0.pto do ltoo.Hottt. 
P01001. 22512021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N' 202 
O PtoI,Ko do 1000111100 da Pato Branco, Estado do P.t.,l, no use doo .I'ibtoçdot que No (4V 
000Iltidas pelo &.i. 47, 100V. na forma do .,t. EX, U. a', ambos da Lei OtloIoo 009utUpO. 
000sãdaea.do  o r.stAad000oA doCoocooso P0080. 611001010.1 o.00AaOa.caldo ao Edital o' 
01402010. homologado O.aoda da Poa0.1. 0' 364/20181 RESOLVE. dat 1' Nomes, calitld000 
0000ooda S011 Concurso P60100 5&nioipal pata 000.01 cargo as p,oWl.ado .1.Somoq Oooaltg 
3.108 do Sonadoos, do 6110110600 00 Polo Rosno.,. .ab.r 

Caogo 	 Noma 	 1 Ouadtc.çls s0 Coocasao 
MIaS.. tiv.Nodaaa Ao. Ceo,lltta R5iaoo Ba.d&ao 	 41°k 

AoL? No, Nome, do Noto po.oti • 9 1 - do a.t 1011 do Lei Ihos110ipal Iti 12481d. 17d.aaNtttb,o da 
1003, a caodld.tra nomeada listo poa.o de  (c81os( diais pio. 511., pai.ei no osaa)aoloo cargo. 
Aol. 3' Esta Posada .00055 vigor Is data da co. pobtoaçlo. 0.618.1. do Poql.o do Motoopio 
0511.0001.000, Citado do Pao.oA. .m 1005 fevereiro do 2021. ROÉt101C0olo .  Prefeito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO -  BOflol, Dl CONVOCAÇÃO 060 
A Diretora do Dopa.la,o,.tto de Rmwoos Humanos do Município do Pato Boato., Edoos 00 
7.1.11. consoo. apoosada 'o Coeoo'oo Públoo Muciclpo(, polo go, compoteçati Rua C.,000u 
o'. 271, Dota idos ,  .000000 .01$O. 0.1110110. AtiloçolOs do .digo 2.' do rito de fl,00lolooto ao, 
8.011.1.1.100. ol,toado pIA Po.laoaa 20202021. 
MEDICO PLANTONISTA 
01'. INSC. 	NOME 	 jCI.ASS. 

(,76.t7d2 	 Ao. Cria"R51otis Bandeira 141 
Polo Boatso.,.m 154. r~4.2021. 
G~ LucA Basilio Dootç&o do D.plo do RD.54om. 
P001010 225(2021 

.a.osolpoe crie .os000,os. Do,  .00.s 

(sol 	 B.atadoOB$I 	 nat.Oa (Su) 

*0$9000ada.Aagooaçis 	 30,8 	 300.57 	 3.0.00 

00081000. 5a1011 $111 	 000,8 	 255,01 	 061.61 

IsOla,.a000.000005soo$1000lta,c. 	 00$90 	 110.01 	 Otto. 

yaI011OsaI000a.I 	 1.00000 
t.S1ac10la-51ap0aOod.a5.0l. 
005*0.1,01 Otou 4050,0 	 00010000m$005,00*I,.0 000 	 00,1,0110,0015,000. 

e P00110itlo.0 MwooøpAl de 	 C111°J 0001150050051.40 

i 	1 1 	1 	. 	 P 0 0 0 10tu:O 0 00ii.00pIEAV lo 
o_J I__J 	1 	 cootiaaoolo'opa.gcob. 

PAÇO110. T111'oaol,O. 00110,,.: 14R3324440R0 .C,,*o ' ÇlPglae#060' 00*0 -P.o,18 

AVISO 00 JULGAMENTO DE PODIDO ROLDÃO POE3ONCOAL Na 3419020,0610 DE FEVEREIRO 
DE 2021. 
loi4aooI.0ilaçRodatto0a d, manada ptt,o lmp.toaia Pela ~ma SETS4 E 01001 1000*. 
AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO POBUCA DO UCITAÇÃO PEiGio N ° 04/2021, 8011 DE 

FEVEREIRO DE 2021. 
Declara  atocmoo.p40tafado 4,5,00,, lomolca a 105800810.000 I13/202I 4%09^ 
DECRETO 021/2021 DE 18/02/2021 
Coo011ool a Ooldad, 10.0001.01,05.0004. Mocloiplo do OoIioa 
PORTARIA Na 04512021 DO 16105/3021 
C0010de Oo.otle000Vie (0050 Ooaotooa 01100#c8.10OPIS 

PORTARIA Na 082/Z021 DO 18/00/2021 
C0000dn looçO. 0latllloa44 esoIoldol.,que ool000illoa. 

PORTARIA Na 053/20210000/05/2021 
001oosaça. 01. $anad.a 00dc 8.00000 POlO 0100(0 do 000891101. Ooe0lda, 000tlela autoa'dado 
S001100IOdO MA00000, 00000daa pO(*l'.eltla de piOOcaçt. e 0010a001d.de, 

£ ,obl000ao na £,t.va doo aOos .0000. .00.0,000.0, Aspoti010 10 togoolo 5140,150 a1011tokV, 

000pI/clos.dbdo,natIdpol.aoo.b'/aop. ,,'çao do Via 090010005,150000001.100001011 lei 

Poçiol.: 010.1. do Contraio o' 1012021. Coolosloolo: Muoicipoo do Çhoço,,dVi,o. Cootoolmle P. C. 
(.001 O Cl Ilda, CI0I'J, 05.l80.71ta0001.03. 00550 000ll010çOo da atipo,.a cata Ogooaoçio 35 
n~ eoestadao 06.2Soyr. Valo, 0$ 3.600,00 (Bis 1111 5 tilscatioo leais) Oltqom' Dopatisa is 
L001ÇaO 1 012021. Pl710atnstttO 0.9.610,0024010 L000.000l53, £001.061 d, O0000a. 112230 Pias.. 
000.0.1.0.50000.100. 151020021. Assinam: E~LA, CatO, polo 6.0.08008. Paulo Casa, Caos., 
p8000190005,  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 0112021 

PROCESSO P4' 0412021 

UASG P4 450996 

O Municipio de Pato Branco, UASC) 450996, através da Pregoeira DenEoe 

Aparecida diu,c,tioi, torno público aos interessados. no Processo de 
LicitaçÃo oo modalidade Pregão Eletrônico 11'0I12021 que Tem por objeta 

Contratação de empresa especializado em instalações elétricas, paro 

aquisição do inoocTiais o prestação de serviços de instalação de Sistema de 
flumioaçõo no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo a 

instalação de refletores 100 nas torres existentes, instalação de 
SopeepooTcs, cobeameoto elétrico e toda estrutura necessária paro o 
adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo os 
necessidades da Secretaria Municipal de lil.genlsano e Obras e Esporte e 

Lazer, que, diante do necessidade de adequação do descritivo do i tem 

1.139. da planilha orçamentária (porte integrante dos, anexes do Edital), o 

qual leia-se: "Supeqnosde em concreto com escada marinheira e 
plataforma lateral, com 74m dar côo litirc, inclusive base para fixação - 

fornecimento a instalação ", fica alterada a data de abertura da Sessão 

Público. Diante das alterações, a Sessão Pública de Pregão ElMrõsico fica 
transferida poro o dia 04 DEMARCO DE 2021., às 09 HORAS, acossando 
exclusivamente por meio elotrônico - 

wloOw.010mnrusalotao'IIanoenmLl.zatr,br. horário oficial de Brasília - DF. As 
demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato 
Bronco. II de fevereiro de 2021. Denise Aparecida Mansini - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

DEPARTAMENTO DE LlcrrAçAo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 1112021 

da ano. A. 000ls00mIn, a 06,7,,.. do 010.500 00 ,to.Oo,0,t,,0, do Pl,gOo P0100000 p0 

Moto. Nego poo lOta Dano CONTRATAÇÃO os sonvtçao 00 OEL000MONICAÇÔ,5 ,000 A 
IMPEEMCNIAÇÃ0, SROSAÇOO E MAloçtTençAO DC 0100 OE acusou A 151001*1 o 

a Iodo, a. a.151.lo01. o,00al.0550d.00o Edital,...., do...,., 

no P.cooiolo E 5.5.00 Da ObuoNol, O Cnd.s0I000.olo • .. —1,—do P~• OabAIaçao 

90oloa0$ onaa 01 da 00ç0 4, 2021. das 000sOOmloI000aa aio as osataaOlOo. 
0000008.000080 o 4 m600Ç1. a. .05550 p3010. do 0.0900 Bolo 40 L,claçtio, da Pool.toou 
l.11ollopal da IOcdot.So.paPP- Olo.45 000.0 010170 dos OattVO IA' toat 00000.15 cota,. da 

104.110 lo. 01.005' a dospoaçao doa Ot.lsss.001 00 000,0,100010 0O lcolaÇOao 101VlolaçOia 
oo.110N,loaos,o. 	 anoto, 	ao 	Ia1,Soos 	 (AO) 	 5200.1130 	 polo 	 .0,0.0 

L000000GO 
CUEM.A,0o274s46952 

Da- 
00*0000 

MO'SICIPOODE C000t1100,VIVIDA ESTADODOPALOJOÃ. 
£4100.' 	00/1a0l 4. 1601/1001 - Caaous.a PItIolIas s 	 111401104. 111213R11 bosch 800,000 4, 

5110/1000 4. tR/0051501 -  Cso,00ao 11*0110.0. Minélf .0. 160103110 50051., C,oaoAoaç000 dl 
Voa/Ido. 0.01/dada 07 Cesoem PAbilot 0.001:20(1 de 111022,19: 

Carpo Públoo Poaea..a. SasaIoIpsl  
0,a*0etih lO.1.Dada0 ali~ ida80 

0011510,0, RSIA,lOaId, E4.A00000. 0101000 
ioO..a.n.. 

1 	 ar uto.oa m90a.10 ••1. Nooal.Od Od.o.aao. 01110,. 
do 

.1706.00605,0 
~75  Isorretaria 

4.Oo1 

EdilaIs'. 00O/2O3IIoII4011001. Caos.,,. Po 	 .' semeie d,It/001lOIl ~: em~ do 
çop,oa.h,.Caaa,a,aoaltic.a'.lEllXgIsio 11002/0011 

Coogo Público: A..5,t.•t. 0.01.3 

Notu,401. 000081.Dao50* 

H Lz000JEE 

doo.as1.00o514o0001ocolo10oaI 

15.aa55.a,I. 

	

E- a.DaaM.aa 0. .0D01 a01aal.00asasl 

dir 

PO:OO,ICAÇAO DESTOE. 
L 	 *000 	 DATA 	 ASSUSTO 
L0VonaII 	 t002fla9I 	 0araadaLAaao5. 

0.0100.0'. 7341 	 1112/0011 	 ' 5..a..po,aOs000ldaa.o.o, 04...al4.a 

D.o,.5. .'.1,Sll 	 RailV7ntl 	 1 ticosos ,tcoo.d.onCo.o,n,, 811ou4,VoAIpIAoA 

A e00lus000 - ~ doa 500 	 51010 01000100,10 dIguemI 05 asostota .04.0ço alaelpko 
ooc,.,0o.sco5ooabodoatm.000sceio',oA,.m,l.'.c40 . , 	 a.a,Iosi. páLsiHadoIp.t o'. 275012017. 
oI0,,çOa,psao000,oaLa 01..palo'.250012015. 

RATO'IGaCOO E AD.03010AC6010011.D63PO0060E LIC0TACAO N°412021 
lalas as 51501 ~ da 0001110000. JodOosnOrlo RIO P006r.dma 40000*0. 940 050000aTO 
0.604000 Poeta,,. 6. D,p..osa 0o 0510550 psa 151500 lo' 40021. .u. E00001 LIOZ 0010409. 00.041. 

pLana a MTPTCAÇAO 00p00.10*4.0,0 .00,050.. a AD,OJ000 1kÇAO da 00110 da 90580. 

EAAPRESA 	 (60/ 	 VALOS TOTAL 

P. C. CIS4CI 5054. LTDA 	 ss.nea.o.00xto'.ss 	Ra 3.600.00 

Cnodnm, 0500011.. r adao.*a. G00llaOs ao PoalIA da C7.po'laPa'o . P0. lsi. l,o,05o as 9027. 
COso. Lo05C.00. Poelailo. 

81000. 60*061 do 2' 00100500 A~ 00 Cn,1015,. o' 0100015. 501*0504, 6.01001*235 OlsØloo.udS, 
(.ryot,do 0.010. 5ao.0ooa SOA. QJ, 90.laO,6t5000I.02, 04010 0~ 50.05.04, 0.61.000. 
dpúool, P. lola), 1 2 lana,) os... .80.çi.da 0.001 oO'.oøa,çio ao Comas, OAmx N.ao 211020007. 
080 do 4.0000: 01 1.05221 (00.. A. *op000u . ES, mIA. 5000 uin 00000.55). 0110v.. 111.550 
00.0.010 o' 54010. riodanotIo 1.081: 0o500 07 da LO Pad.45 o' 0.000253. Doto a. as~:
00102002'. 00.00..,: lasso LIA Caod, Isto OAao01o1. a 00A 0.5000. A. 100.100 . 810000.001.. pola 

ORAÇÃO PARA PEDIDO EOPECIA1. 
00,14*0 go.eIli bios.. 5.,0..2 Asoê141. Olo, Sons, Rila 	Cda,ta .41, 10,. goa.dta.o 540 

Judas rodou P10100001 1100 000010000 I'100t'd00s. Eao,o' 0,0101*. ,  5 500010 dos 000000sOtaOsi. 

Vós sito 0.15011101.1000.001000,4 oo'ota.0.ado. a'oaooadooj,ads do po, 0v111,1 jodo o ao.çai. E. 
00* 0004800 o os. leso. 1021050. 050ro000.oco,A. 0.050 40 750' R,ov 11$ 0l5.54, Avo 
Mao. .5110111000 o'at. Colono, 0111 Doito ooas 1~41 r,OlhtlG tlx01, 7001110 ROlOS 100.001$ O  meu 
o9m ,  5 0,00,0 '.dll 1/0400/. foao'oçAs' RAPOI 0.200,000050. P010000, pola 0010.0 P00t0100030/O0. 
0061504 iaa01'oo 60 018 000113W2 450*001141.1021 

) 	CONSÓRCIO INrEMUNICIPAL oo SAÚDE - CONIMI 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SACODE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00112021 

Altera, odata do OdiaI do Convocação 001/2021 publicado na date 110 1340 lovo,ilo 
4.2021 - Edição n°  7828- Página B3, de 24 do leosoatos 4.2021 pairar 01 de matço 
002021,05 domo); lIsoa parms060.m loalt..adoo. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL. DE CONVOCAÇÃO 00212021 

O Esmo. Senhor Paulo Floro, Presidente,  cio Consórcio Iotseosta1.copol da Sotido, o, tato 
do 00.1 atobuiçôos legAl;, convoca os Eomoo. Senhores Prefeitos, pala a 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 04.' 02202021 01001,1.11.10 00 050 05 do março do 
2021.1.000600.1.0 
Abtter. ancoetm'.. diasooIn,0 no. sogaiotes endereço. eletldn/cc0, 
lo)5(jSoçom,prçét5tm005./a7II4tfAgow,daSt.o,os,00pgoo: 

MUSPARIffi2w~ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

Raan(tto Ordinária 	'o 
Conselho Deliberativo a Conselho F(sdtaJ -'-, 	 e 

O Presidente 4. Consórcio lotimsuotçlpal da Rede d.Úrg50I0t46" 
Sudoeste do Paraná o CIRUSPAR, Sr. Disco) Laquioi, usando de sotas 
alblboiçitos legais, especialmente ao contidas na Lei Federal n1  11.107. do 06 
cIo 2111)1 de 2005. no 0.000(0 Federei o' 6.017, de 17 do janeiro do 2007. no 
Proloocolo de Intenções e EsOtilolo, convoca o, membro. elo Conselho 
DolIborutino o do Coo..10o FIa.at do CIRUSPAR, pote reunião a rsalizor.s4 

no doa 28 do t.varoleo do 2021. santo P.lru às 09h30, na 50110 da AMSOP elo 

Francisco Ilo)IrttolPR. para (ralar da Sogalole pauta: 

1. Apreciação 4. Prestação do Contas 2020: 
2. Doe0000strahvn do panorama atual do consórcio: 

3. Encanslrd'ameeton poro. Assembleia Geral; 
4. Aoso,oIos Gordo. 

Atenciosamente, 

Polo Branco, 18 de fevereiro de 2020 

Dlooe( Luqulol 
Presidente 
CIRUSPAR 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivida 
Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 	 Ano IV - Edição t'I° 0651 

no. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 10.  Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A' (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019. publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Deparlamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2 1 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3 0. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2,991/2020 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Ø
50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 
(dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

C'xi3SSbÇ' 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 11/0212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea 'o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2959 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/0212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02/0512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
ArI, 1 0 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. no. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais. enquadrado(a) 
na Classe "A' (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 0210512019. publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

jftágrafo único. Para exerceras atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
icipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2° a 6° feira. 
Ao. 2 0 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27/04120202, dar-se-á no prazo de 16(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado doaraná, a Lei Complementar 

U n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40,  As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 51 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021. 132 0  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sãmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento -Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24. alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO cpr ri- IDENTIDADE ri" 

Doara Moezucoiio Prendeste 032.404.99984 8.613.696.IÍPR 

Fernando de Quadros Abati, Membro Eiei,00 044.650.189-16 8.176.961-4IPR 

Iene Robonia Schm,d Membro Eto?,vo 050.669.369-47 e.401.675-9IPR 

Leiia Marcohna Membro Eleioo 031.467.799.27 7.403.644-9IPR 

Alma Mao dos Santos car,ova Membro sup:ooio 053.900.389.16 9.782.955-IIPR 

Douglas Cr,st,on strapazzso Membro Suplanto 041.032.719.06 8 907.764.8ÍPR 

Ei,zangeia vais Sponhoiz ManiSmo Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-SIPR 

FIao,arer Guberi Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.167.2JPR 

Art. 21 . DELEGAR poderes para. DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 31 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4 0 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Co,M535ib9 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto o na Primeira Alteração Estatutária, no art. 70,  

inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 10  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Inlermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o penedo de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME 	- CARGO C1'F N° j IDENTIDADE N" 

1 lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-91PR 
)iane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 

Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
f!Qando de Quadros Abatli Secretário 044.650.189-16 18.178.961-4/PR 

Art. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberto Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermurticipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 

LEXPU b 	L! 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Pudrâo 

 MF o" 76.995.45510001-56 de garantia da autenticidade deste 

Diário Oficial Digital 	 ....,, 
	documento, desde que visualizado através do alie. 

ON 	 Cei'tlflcação Ottciai de Tempo do Obaervaiói-lo 
ooseeu,rvauroue,oeu, Nacionai. Miolaródo da cidaoia o rocnoloeia P 

Para corisuiiar:autenticidadedo 	
l,° 	 FÍ(JF\JG   

código ao lado no sito. 	 3928599661 

Página 2 



o  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA  
ESTADO DO PARANÁ 	 M 1 

".q. 	.' 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6 0  da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n° 8.666193 e Lei Federal n° 10.52012002, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do 0FF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 

U 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 21  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132° da República e 66 1  do Município. 

•\ 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
 

' Pa10 / Ricardo de Souz'Centenaro 
Diretor do Departámento 

de Administração 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
9e 10 de janeiro de 2021 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

- MUNICtPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 

67/2020, Processo n' 14112020. OBJETO: Implantação de registro 

de preços para fritura e fracionada aquisição de produtos de copa, 

cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 

Administração Municipal V1GNCIA: 12 meses. PRAZO E 

LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 

licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 

formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 

determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 

entrega dos produtos solicitados, no tocai informado pela 

Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 

serão efetuados até o 15' dia útil após a entrega do produto 

solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 

Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 

pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 

de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 

conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços - ARP a.° 01/2021: Partes: 
Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Lida com o valor 

total de R$ 69.285,00. AR.? n.' 0212021: Partes: Município de 

Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 

ARP o.' 0312021: Partes: Munictpio de Pato Branco e Beatriz 

l3rust de Souza com o valor de R$ 28.736,30. ARP n.' 0412021: 

Panes: Município de Pato Branco e Biesek Comércio e 

Distribuição de Embalagens Ltda. com  o valor de RS 197.551,67. 

ARP n.' 0512021: Panes: Município de Pato Branco e Bugre 

Comercial Eireli, com o valor de R$ 103.445,60. AR? n.' 

0612021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, com o 
valor de R$ 14.697,66. AR? ts.' 0712021: Partes: Município de 

Pato Branco e Clesio André Rufatto, com o valor de R$ 74. 100.00. 

ARP n.' 08/2021. Partes: Município de Pato Branco e Comercial 

TXV Comercio e Serviços F.IRELI, com o valor de RS 10.548,72. 

ARP n.' 0912021. Partes: Município de Pato Branco e Elite 

Indústria de Papeis EIRELI, com o valor de R$ 38.278,80. ARP 

n.' 1012021. Partes: Município de Paro Branco e Engeply 

stribuidora e Serviços Uda, com o valor de R$ 17.140,31. ARP 

1112021. Partes: Município de Pato Branco e Fabrício 

hadel Costa, com o valor de R$ 9.147,00. AR? n.' 12/2021. 

Partes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 
Serviços LIda, com o valor de R$ 14.765,54. ARP n.' 1312021. 

Partes: Município de Pato Branco e Graziele Lemos, com valor de 

RS 4.998,90. ARP o.' 14/2021. Partes: Município de Pato Branco 

e HB Sul Comercio de Alimentos Lida, com o valor de RS 

371.778,10. AR? n.' 1512021. Panes: Município de Pato Branco e 
Light Distribuidora EIRELI. com  o valor de R$ 27.304.50. ARP 
n.' 1612021. Partes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni, 

como valor de R$ 19.180,62. AR? n.° 17/2021. Panes: Município 

de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição LIda, com o 

valor de RS 31.558.65. AR? n.' 18/2021. Partes: Município de 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de RS 84.152,60. ARP o.' 

1912021. Partes: Município de Pato Branco e Otithier Comércio de 

Materiais e Mercadorias CIRELI, com o valor de RS 5.085,00. 

ARP n.' 2012021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações Lida, com o valor de R$ 222.400,00. ARP n.' 

2112021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Werneck 

Comercial EIRULI, com o valor de RS 11.688,70. AR? 

2212021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 

Simionato Produtos de Limpeza LIds, com o valor de R$ 

602.735,48. ARP o.' 23/2021. Partes: Município de Pato Branco e 

Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, com o valor de RS 

38.772,00. ARP 2412021. Panes: Município de Pato Branco e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, com o 

valor de R$ 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 

Robsun Canto - Prefeito. 

CÂMARA MuNICIPAl, DE MARIÓPOUS - P0 

MIFEREADOR SOUSMAR 050MtNIANt DE 50520, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL O! r'OARIóPOUS.PR, NO USO DE SUAS ATRIOUIÇÕES LEGAIS, 
DECRETA, 

A,t.t', Pio, estabelecido o período de lérias colecto,,, a nodosos earoiduria, 

na OmbRo da Câmara Maoldpul de Marlôpolbs, que será de ii de janeiro a 31 do 
janeiro de 2021. 

Art,2°. 00000 das lAdas r5,obelorlda. na  ,res 10 5049, ,ngl.t,sdau loa sida 

Isndsoil de sido en,vldo, da enccinte forma: 

O - para o, sarvldooe. com  060dodo3 de férias acumuladas, o moo .0005; 

00 - pari ,s survld,psi que .n,ds 01, completaram o p.rlodo .qals*ios e 

sOa a. enquadram 50 150551, , podiam, período oqcdswno de férias a que  servidor 

rica direito. 

*15,3'. NO, heoord oo'rjsiao qtca,t, Da pagarsa000 do aiodoaal de férias aqui 

lii jus  ,orvlI,,. 

parágrafo cubo. cc,, casos do 105150 II do 9iU90 2', o ,dM000I da Id'l.o 

umA pago "adota n'ri que o Oa,nodor completar  ~iodo a quisnkvo 

Este 0.5,90, entra .7, vigor oo data da ia. pubbcaçOo. 

MapiApolis. OS de janeiro de 2521. 

500um., Germintani do Sou.. 

Presidente 

MIJNICLPIO DE PATO BRANCO 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.' 67/2020. 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 

aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 

atender as necessidades da Administração Municipal, para as 

empresas: A.T.M. Alimentos Lida., inscrita no CNPJ n' 

05.862.72110001-24, com o valor total de RS 69.285,00; Andrei 

Santos Silva, inscrita no CNPJ n' 15.785.67410001-16, com o valor 

total de R$ 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ n' 

22.327.9371000109, com o valor total de R$ 28.736,30; Biesck 

Comércio e Distribuição de Embalagens Uda, inscrita no CNPJ n' 

04131.42710001-80, com o valor de RS 197.551,67; Bugre 

Comercial Eircli, inscrita no CNPJ n' 35.088.05110001.00, com o 

valor de R$ 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ rt' 

28.719.5l8/000l-07, com o valor de ES 14.697,66; Clcsio André 

Rufatto, inscrito no CPF is'  035.665.929-19, com o valor de R$ 

74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELE, inscrita no 

CNPJ n' 22.906.03810001-60. com  o valor de 1(5 10.548,72; Elite 

Indústria de Papeis EIRELI, inscrita no CNPJ n' 32.294.504/0001-58, 

com o valor de ES 38.278,50; Engcply Distribuidora e Serviços LIda, 

inscrita no CNPJ n° 33.130.76210001-61, com o valor de Rã 

17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n° 

33.618.39610001-94, com o valor de ES 9.147,00; Formula - 

Comércio e Serviços Lida, inscrita no CNPJ ri' 00.683.73210001-23, 

com o valor de Rã 14.765.54; Grande Lemos, inscrita no CNPJ n' 

05.489.79910001-45, com o valor de Rã 4.998,90; HB Sul Comercio 

de Alimentos LIda, inscrita no CNPJ n' 22.094.574/0001-09; coso o 

valor de Rã 371.778,10; Light Distribuidora EIRELI, inscrita no 

CNP3 n°29.829.415/0001-54, com o valor de Rã 27.304,50; Marcelo 

Simoni, inscrita no CNPJ n' 04.664.81110001-48, com o valor de 8,5 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição LIda, inscrita no CNPJ 

e' 12.811.4871000l.71, com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luize, 

inscrita no CNPJ is' 93.577.42710001-38, com o valor de Rã 
84.152,60; Olithict' Comércio de Materiais e Mercadorias EIREU, 

inscrita no CNPJ n' 09.630.08710001-55, com o valor de Rã 

5.085,00; Polo Representações Lida., intenta no CNPJ n' 

14.313.99510001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 

Wemeck Comercial EIRELI, inscrita no CNPJ N' 11.186.46910001. 

83, com o valor de RS 11.688,70; Siprolimp - Simionato Produtos de 

Limpeza Lida., inscrita no CNPJ n' 05.340.608/0001-89, com o valor 

de Rã 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, inscrita 

no CNPJ n' 34.686.13410001-20, com valor de 1(5 38.772,00 e 

Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 

CNPJ ri' 13.229.56710001-86, com o valor de Rã 303.750,00. Pato 

Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Cantu - Prefeito. 

PREGÃO E1.ETRÕNICO N' 102)2020 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo péblica a Honsoloação do Pregão Eletrãsico o' 10212020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contestação de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos atuários da Assistãncia Social - 

Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal e' 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal ri' 1526 de 08 de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 
> 	MC Comercio de Alimentos e Transportes Lida, no valor total de 
ES 73.383,75 (setenta e três mil trczcntot e oitenta e toda reais e setenta e cinco 
centavos). 

Renascença. 08 de janeiro cl, 2021. 
IDALIR JOÃO Z/5NELLA 

Prefeito Municipal 
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2021.MsAo Eduardo topo. Paula, -P,.laS, Mca*ipal 

DECRETO N' 02912021 

N,m.i. ,IACKSON ALVES PEREIRA pioa orar,., o eargod. Chefe da Departamento 

Adericdspaévo. 

A PREFEITA MUOdICIPAI, DE CLEVELANDIk os ao do socas attAuiçOes legais po.vidtoa 

os art. 43. inciso IV da Lei OrgArdta Murdcipit, 

DECRETA 

Aio. 1' . Foco nomeado a partir de 09 de i.nolro do 2021. o Senhor JÂCESON ALVES 

PEREIRA, pedindo, do RG o' 13.135.856.6 SSP)PR. CPF s' 094.420.709.08. pare ssama 

ai tsnçõ.s do cargo de CAsta da Doparlarsento AdinIránhoOso, Símbolo CC-6, arnlctupo 

pele lei Miadetnel o' 1.48411997, considerando i OltarsçAo da Lei Muracopul o' 

2.067/2016. 

Ast, 2'- Esta detrito leVa 0511 sigo, ea ditada mia pub5mçâa, oassgadas iO ãepoiiçõoa 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

58 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAEI.A MARTINS 1051 

Podeis Murddp.I 

DECRETO P4' 0380021 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN pare exercer o carpo de ~r de 

PSo.oki, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIO. no os, de aum alnbsáçôen legais previstas 

,ig art. 43, cIcies IV de Lei OroO ,Oee Municipal, 

DECRETA- 

Am l  -FIca no~ . pirAs O. 58 de l.nel,s da 2021. s Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN, metade' do RG o' 33318335 SESP/SP. CPF o' 219.54o.208-00, 

pari exercer as fueçisi da carpo de Asoenaor do PIun,3ea000to, Sbnbd, CC-2, :n.bbído 

pais Lei Muadcçal rI 1.484/1097. considerAdo o uftsruçlo do Lei Mstdtipul o' 

2.567/2006. 

Art. 2'- Este d.cr.to soto, em vigor na dala de sue piAl~ revogadas u olupoaiçOae 

smconod,io. 

GABINETE DA PREFEITA IcRJNICIPA1. 00 C1,EVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

06 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Munldpal 

rrr'.lr)IMEN'rO NO PARANÁ, 
LITORAL CATARINENSE 
E GRANDE SÃO PAULO 

PATO BRANCO-PR 

Ruo Nestor Cartoso, 03/ Bairro 'iblta Esperança 
CER 65503-240 / Fone: 463025-5005 

sudostetransport.s,com.br 

MUSI0PIO 58 conolctLvsvto.s 55T000 DO PATOuniÂ. 
,unucoção iR ATos: 

ATO 	 DATA 

: : 	 :s. 

AsstNTO 

lImes,,'. 14,1 	 iSipisal  

pl4 	.'.sur 	a,,eu,552a 

-. 

A pidiuSiça, 7, 1~ das im solm ornroaesan daprotinl o, rope05e mn uremiA, 
Ia O4,.04eiS ir 2Tlici000, 

almaçO, ocasoas si Lei M,,e,i,d is'. 2.5522015. 
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DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 	 PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1 1 . Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.98912020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.98912020 relativos ao cargo. 
Art. 2 0 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Certos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N°001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO cer N'. IDENTIDADE N°. 

Paulo Ricardo de Souza Centonuro Presidente 051.519.429-80 9.733.5I0.9/PR 

Elaine Bortot000 Membro Eletivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Qvod,osAbalti Membro Eletivo 044.600.189.16 8,1 78.961-4/PR  

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Leita Marcolina Membro Eletivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mar, dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzoo Membro Suplente 041.032.719.06 0.907.764.61PR 

Elizaragola Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601,032-6IPR 

Flavane Gubert S i queira Membro Suplente 077.573,439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2 1 . DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 

40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 661  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhara função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 20  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3 0  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 1320  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6 °  da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.52012002, 
RESOLVE: 
Art. 1 0  DESIGNAR a Servidora [ANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF rt° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 20  A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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TCEPR TRIBUNAL DE CONfAS 

A 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https ://servicos,tce.pr.gov.br/TCE  PRlTribunal/SISEG PIS ISEG PValidarCertificado ?codigoValidador=0857e 1 25-cO2f-473a9443-
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  84/2021 

PROTOCOLO N2  75/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 09.06.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para futura e 

eventual aquisição de óleo diesel 5-500 para a frota de ônibus, ambulâncias, camionetes, 

caminhões e máquinas pesadas do município de Coronel Vivida. 

QUANTO A ESCOLHA PELO PREGÃO PRESENCIAL: 

Para participar de um Pregão, tanto na forma eletrônica como presencial requer do licitante 

interessado muita análise e certo grau de entendimento dos procedimentos oriundos desse 
certame. 

No caso do pregão eletrônico, um fator que muitos licitantes consideram um empecilho para 
a participação no pregão por meio eletrônico é a necessidade de que disponham de 

tecnologia adequada para acessar a internet de banda larga, tenham bom equipamento e 

pessoal treinado para tanto, já que essa forma de licitação requer maior destreza dos 
licitantes. 

Considerando que o Município de Coronel Vivida é um município de porte pequeno, do 

interior do Estado do Paraná e que, os fornecedores/licitantes em sua grande maioria não 

utilizam de mídia eletrônica (internet, sistemas e demais) entende-se que a utilização de 
Pregão Eletrônico prejudicaria o fomento do comércio local e regional contrariando o 
disposto no Art. 1 2, Inciso III da Lei Complementar Federal n-° 123, de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar n-° 147, de 07 de agosto de 2014. 

Caso fosse escolhido o Pregão, na forma Eletrônico, majoraria os custos e inviabilizaria sua 
participação em certames, razão pela qual elege-se PREGÃO, na forma PRESENCIAL para a 
realização do certame. 

Cordialmente, 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Presencial. Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de óleo diesel S-500 para a frota de ônibus, 
ambulâncias, camionetes, caminhões e máquinas pesadas do 
Município de Coronel Vivida-PR. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para fornecimento de óleo diesel 
S-500 para a frota de ônibus, ambulâncias, camionetes, caminhões e máquinas pesadas do 
Município de Coronel Vivida-PR. 

. 	 Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Referência e Requisição de Necessidades n 2  253/2021; 
c) Dotação Orçamentária e Orçamentos e Mapa Comparativo; 
d) Minuta do Edital de Licitação e Anexos; 
e) Portarias Designando a Comissão de Licitação e o Pregoeiro. 
f) Ofício n 2  075/2021 - Remessa da Comissão de Licitação para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 
n2  8.666/93. 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

40 	1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
verifica-se que o bem objeto da aquisição se enquadra no conceito de bem comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

1 Art. 1 2  da Lei nQ 10.520/2002: 'Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram -se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edito!, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARATODOS 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

III. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

O Termo de Referência anexado aos autos justifica a contratação, vez que se trata de 
aquisição de óleo diesel S-500 para a frota de ônibus, ambulâncias, camionetes, caminhões e 
máquinas pesadas do Município de Coronel Vivida-PR. 

• 	 É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

IV. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO. 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracteriza dores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto n 2  
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliaras especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 

2 Lei fl 9  10.520/2002, art. 39,  1; Decreto n 9  3.555/2000, art. 8, III a. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

IV. DA ESCOLHA DO PREGÃO PRESENCIAL. 

O pregão é regido pela Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo. 
Todavia, a escolha do pregão na forma presencial encontra-se devidamente 

justificada pela Presidente da Comissão de Licitação, conforme manifestação de fis. 90. 

V. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
• 	caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 

etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 
A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 

realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

VI. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigêncías do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

VI!. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 30,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

Art. 18, 1 da LC nQ 123/2006; Art. 6Q do Decreto n 6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 

lJoW 
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VIII. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

IX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO. 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n 2  3.555/2000. 

X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

XI. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
O quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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XII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

XIII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. . É o parecer. 
Co oneidPR, 	un od 	31/? 

T ago Bernardo ugnski 	eida 
OAB/PR 67.07 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2  35/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  6712021. 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001- 

56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, Centro, Coronel Vivida - PR, através da sua 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 

Portaria n 2  11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará realizar licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR ITEM, para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-500 PARA 
A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme Termo de Referência, Especificações e 

Quantitativos, ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe 

de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto 

na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro 

de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 

de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 

2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  

18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 

2009 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, 
CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 24 de junho de 

2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 24 de junho de 2021, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe.  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5-500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, 
CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA", 
conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, Anexo 1, deste edital. 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 06 (seis) meses. 

1.3. DA JUSTIFICATIVA 

1.3.1. Esta aquisição justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, 

máquinas rodoviárias, ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a 

frota de veículos do Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de 

manutenção e conservação da malha viária municipal, transporte de alunos da rede 

municipal de ensino, assistência à saúde da população e realização de todas as atividades 

inerentes ao poder público municipal. Em anexo consta a relação de veículos que utilizam 

este tipo de combustível. 

1.3.2. O Município não dispõe de reservatório para armazenagem deste produto, o que 

impossibilita a aquisição em grandes quantidades, devendo, portanto, o abastecimento ser 
realizado diretamente nas bombas do posto de combustível da empresa vencedora. 

II— DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS IM 

2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à aquisição futura, onde as empresas disponibilizam bens a preços 

certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste 

Sistema, as aquisições serão feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, 

sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 

vencedores do certame. 

2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura aquisição, onde a 

empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante um período de 06 (seis) 

meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará as 

aquisições nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado do fornecer e consequentemente do seu pagamento. 

2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 

qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades 

máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Praça Angelo Mezzomo, 5/Q - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as aquisições 

pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

2.6. O consumo previsto e a quantidade a ser adquirida foram feitos com base na solicitação 

da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo e verificado/analisado a quantidade 

utilizada no processo licitatório do ano de 2019, tendo em vista que o ano de 2020 foi 

atípico, causando a suspensão de várias atividades, devido a pandemia de SARS - COVID2 

(COVID-2019), não sendo possível toma-lo como referência. 

III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para a aquisição objeto da 

presente licitação é de R$ 864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil reais). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo*  pertinente ao 

objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 2  

10.520/02, na Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 

pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 
*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 

a) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

c) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

d) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

e) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

f) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 
com a Legislação Brasileira; 

g) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a 
Administração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 fl' 
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Pública, na forma do art. 87, III e IV da Lei n 9  8.666/93; declarados impedidos de licitar e 

contratar com a União na forma do art. 79  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  

5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a 

Instrução Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão 

do direito de licitar e contratar com a administração municipal; 

h) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém no poderão concorrer entre si empresas com 
sócios em comum. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, ambas serão 

desclassificadas do ITEM. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:30min do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 

do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 

Coronel Vivida, no endereço indicado no preambulo, no horário das 08h00min às 17h30min, 

ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 
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a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se 
enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a empresa se enquadre) e a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no 

horário estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais 

para a condução do certame e observância dos princípios constitucionais e do direito 

administrativo. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 
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VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N 2  01 E N 2  02: 

7.1. Os envelopes n 2  01 e n 2  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01— Proposta 

Pregão Presencial n° 35/2021 

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5-

500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS 

PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 

Empresa: 

CNPJ: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 24 de junho de 2021. 

Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 

Envelope n 2  02 - Habilitação 

Pregão Presencial n° 35/2021 
Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5-

500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS 

PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 

Empresa: 

CN PJ: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 24 de junho de 2021. 

Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 
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para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 

FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

as orientações constantes no Anexo IX deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 

o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 

91.2. À 	 PRÓPÕSTÁ, A  QUÈ' ~E...REFERE Õ'ITEM 9.1., SOMENTE 
SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO, 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 

Município (ver anexo IX) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Coronel Vivida-PR, 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
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f) Prazo do registro de preços é de 06 (seis) meses, sendo que as propostas que omitirem 

ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como válidas 

pelo prazo solicitado no edital. 

g) MARCA do combustível, sob pena de desclassificação; 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

(j) 	9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item, conforme o ANEXO 1 

(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 

nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente leu a descrição exigida para a aquisição e atende integralmente o descritivo do 

edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 

documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 

elaboração de sua proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 

descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 

tem, entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 

Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 

ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 

de Registro de Preços. 
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9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido, 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope 'Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 
nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n.28.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 

data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
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d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 1 2  de 

maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.jus. br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da constituição federal (menores), das condições de 

habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme Anexo V). 

b) Declaração formal de que a localização do posto de combustível está circunscrita numa 

distância de no máximo 10 (dez) quilômetros do Prédio Sede da Prefeitura Municipal de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, situado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Coronel 

Vivida, Paraná. (Anexo VI). 

10.1.4. Da Qualificação técnica: 

a) Apresentar o CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a 

exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da 

Resolução ANP N2 790 DE 10/06/2019, Resolução ANP N2  668 DE 15/02/2017 e pela 

Resolução ANP N2 41 DE 05/11/2013. https://postos.anp.gov.br/,  sob pena de inabilitação 

do item. 

b) Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 

combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INMETRO; 

c) Comprovante de Licenciamento ambiental junto ao IAP, ou requerimento do mesmo. 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 

apresenta-lo no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
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poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 

desde que legíveis. 

10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 
apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 

o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei n2  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 

ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 

inabilitação do licitante. 
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10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 

ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 

para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 

edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 

item. 
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11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 

horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 

lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 

lance intermediário. 

11.6.4. Após o encerramento dos lances de cada item, caso haja Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte que tenha apresentado lance de até 5% (cinco por cento) 

superior ao licitante que apresentou lance mais vantajoso, e desde que aquela não se 

enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será reconhecido o 
empate (ficto) e ser-lhe-á oportunizado, durante a sessão (no prazo máximo de cinco 
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minutos, sob pena de preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela 

considerada mais vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificada 

do certame, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n 2  123/2006, sem que 

a empresa normal tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa ou da Empresa de 

Pequeno Porte. 

11.6.4.1. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 

5% (cinco por cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de 

preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa 

em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que 

trata o inciso II, do art. 45 da Lei Complementar n2 123/2006. 

11.6.4.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 

e 22,  do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.6.4.3. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, 

será vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de 

preços. 

11.6.4.4. As regras dispostas no subitem 11.6.4., somente se aplicam quando a melhor 

oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

11.6.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 

para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 
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11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 

aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 

abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 

condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 

condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 

o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
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11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 

dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 

objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 

até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 

destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 
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XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 

protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

C) 	do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

XIII - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto desta licitação será homologado por item, à licitante cuja proposta seja 

considerada vencedora. 
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13.2. O registro do preço do licitante vencedor será inserido em ata pelo Pregoeiro, ao final 

da sessão do pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de 

apresentar recurso. 

13.3. Ocorrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos 

mesmos. 

13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo 

pregoeiro e equipe de apoio e confirmada a regularidade de todos os procedimentos 

adotados. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE 

VENCEDOR será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme modelo 

constante do Anexo VIII, deste Edital, que firmará o compromisso para futura contratação 

entre as partes, com validade de 06 (seis) meses. 

14.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos 

preços nela registrados. 

14.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

14.4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais 

aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

14.4.1. Opcionalmente, a ata de registro de preços poderá ser enviada via e-mail à empresa 

para que seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada: a apresentação do 

documento de procuração devidamente reconhecida, que habilite o seu representante a 

assinar a ata em nome da empresa. 

14.6. Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar 

a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas neste Edital, a Administração 

poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste Edital. 
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14.7. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação. 

14.8. A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

10.520/02 e subsidiariamente a Lei n 2  8.666/93, bem como pelas demais disposições legais 

aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo 

que no Edital ou no instrumento de contratual não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas para a formulação das propostas. 

XVI— DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. Das condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XVII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

17.2. Ao município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não 

atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado 

pelo município. 

17.3. Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados na notificação 

por escrito, mantido preço inicialmente contratado. 

XVIII- DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XIX - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 
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Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

XXI - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 78 2806 3.3.90.30.01.03 

de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 000 2.014 Manutenção e Modernização do 169 2750 3.3.90.30.01.03 

Transporte Escolar 

05 .001. 12.361.0015 .2 .014  

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 170 3399 3.3.90.30.01.03 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014  

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 171 3958 3.3.90,30.01.03 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014  

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 173 3959 33.90.30.01.03 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 256 3262 3.3.90.30.01.03 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 576 3404 3.3.90.30.01.03 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 574 2803 3.3.90.30.01.03 

06.001. 10.30 1.00 19.2 .027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 575 3960 3.3.90.30.01.03 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 3426 3961 3.3.90.30.01.03 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 842 3962 3.3.90.30,01.03 

06.001.10.304.0019.2.034  

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 337 2804 3.3.90.30.01.03 

07.001.20.606.0024.2.048  

00 	07/01 	000 	2.045 	Apoio à População Indígena 	- 	 349 	 2717 	3.3.90.30.01.03 

07.001.20.608.0024.2.045  

08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 420 2716 3.3.90.30.01.03 

Viária 
08.002.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 372 2805 3.3.90.30.01.03 
08.001.15.452.0027.2.052  

XXIII - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
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23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXIV - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

() periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXV - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal )  

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 8.666/93. 

25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

XXVI - DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 
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XXVII— DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XXVIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa )  com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis )  contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
L) 	realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

29.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

29.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

29.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

29.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 
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29.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no Diário Oficial do Município. 

29.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 

durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 

picotagem). 

29.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

29.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

29.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos entregues. 

29.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

29.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento 

contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, 

para tanto, os preços unitários. 

29.13. Na execução e recebimento do produto fornecido, serão observadas as disposições da 

Lei n 2  8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

29.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

29.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

29.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

29.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
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poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

29.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Declaração de localização 

Anexo VII - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Anexo IX - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 

específico do município - Kit Proposta. 

29.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

29.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 10 de junho de 2021. 

Dinara Maz catto 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  35/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 	Objeto: 

Li. Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para futuros e 

eventuais aquisição de Óleo Diesel 5-500 para a frota de Ônibus, Ambulâncias, Camionetes, 

Caminhões e Máquinas pesadas do Município de Coronel Vivida, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 9  25312021 (Anexo 1) 

VALOR 
VALOR - 

MÁXIMO 
QTDE CÓDIGO MÁXIMO  

ITEM UN DESCRIÇAO - TOTAL 
ESTIMADA  PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 
R$ __ R$ 

1 200.000 LT 30 OLEO DIESEL S-500 4,32 864.000,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO R$ 864.000,00 

2. Justificativa: 

2.1. 	Esta aquisição justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, 

máquinas rodoviárias, ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a 

frota de veículos do Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de 

manutenção e conservação da malha viária municipal, transporte de alunos da rede 

municipal de ensino, assistência à saúde da população e realização de todas as atividades 

inerentes ao poder público municipal. Em anexo consta a relação de veículos que utilizam 

este tipo de combustível. 

2.2. 	O Município não dispõe de reservatório para armazenagem deste produto, o que 

impossibilita a aquisição em grandes quantidades, devendo, portanto, o abastecimento ser 

realizado diretamente nas bombas do posto de combustível da empresa vencedora. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O consumo previsto e a quantidade a ser adquirida foram feitos com base na solicitação 

da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo e verificado/analisado a quantidade 

utilizada no processo licitatório do ano de 2019, tendo em vista que o ano de 2020 foi 

atípico, causando a suspensão de várias atividades, devido a pandemia de SARS - COVID2 

(COVID-2019), não sendo possível toma-lo como referência. 
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3.2. 	Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial 

é planejar, o que expressa o Art. § 79, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja 
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

3.3. 	Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 06 meses. 

4. 	Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 864.000,00 (oitocentos e 

sessenta e quatro mil reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.4. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

4.5. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. 	Licitação para Ampla Concorrência: 
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6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 
Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 
negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6.2. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que não há fornecedores enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 

7. 	Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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8. 	Obrigações da Detentora: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Disponibilizar a relação atualizada dos estabelecimentos destinados ao abastecimento, 

contendo Razão Social, endereço completo, telefone e certidão da ANP. 

8.4. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

C) 	
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.5. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.6. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.9 8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdência rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
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8.13. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdência rios. 

8.14. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

10.2. O fornecimento do produto deverá ser no posto da empresa vencedora, o qual deverá 

estar localizado num raio máximo de 10 (dez) quilômetros do centro do Município de 

Coronel Vivida - PR, através de abastecimento direto nos veículos do Município, conforme 
necessidade. 

10.3. O abastecimento deverá ser feito por ordem de chegada no posto da empresa, 

sempre que o condutor se fizer acompanhar da ordem de fornecimento. 
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10.4. Para cada abastecimento deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual deverá constar: 

10.4.1. Quantidade de combustível; 

10.4.2. Preço unitário e preço total; 

10.4.3. Placa do veículo; 

10.4.4. Quilometragem atual. 

10.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 

pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 

município não dispõe de tanque para armazenar o produto. 

10.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 9  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
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juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11.5. Do Controle e das alterações de preços: 

11.5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrências de situação prevista na alínea "d" 

do inciso II do art. 65 da Lei n 2  8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

11.5.2. O realinhamento de preços quando solicitado, deverá vir acompanhado de notas que 

comprovem a alteração de valores, onde o mesmo deverá estar dentro do respectivo valor 

(preço médio) da tabela da ANP. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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15.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Diretora Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n 2  7.478, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 

15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2  7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

(j 	Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal nQ 7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7552, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n2  7514. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n 2  1635-7. 

15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n 2  934-2. 

15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto ng 7513. 

15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

n2 15130-1. 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as 

informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Fatima Vogei da Silva 	 Vinicius Tourinho 
Secretário de Administração e Fazenda 	Secretária de Assistência Social 	 Secretário de Saúde 

Gestor 	 Gestor 	 Gestor 

Mauro Busanello Maria Angela Momo Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo Diretora de Educação, Cultura e Secretário de Desenvolvimento 

Gestor Desporto Rural 
Gestor Gestor 

Lindones Antonio Colferai Valmir Soares Vanderlei de Farias 
Secretário de Indústria, comércio e Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo Secretaria de Saúde 

Turismo Fiscal Fiscal 
Gestor 

Juliano Ribeiro 
José M. Castro GemeIli Secretaria de Assistência Social Veroni Strontzk 

Secretaria Municipal de Educação, Fiscal Secretaria de Desenvolvimento 
Cultura e Desporto Rural 

Fiscal Fiscal 

Franchy Rech Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Administração e Fazenda Secretaria de Indústria, Comércio 

Fiscal e Turismo 
Fiscal 

Coronel Vivida, 31 de maio de 2021. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  35/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 

que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2  35/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................/ com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2  3512021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 2  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 2  (XXXXXXXXX) e CPF n (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  35/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 29, SUBITEM 29.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  35/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ /  com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 9  8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  35/2021 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5-

500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS 

PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, a ser fornecido mediante abastecimento 

diretamente na bomba localizada na dependência da empresa vencedora, de forma 

parcelada. 

Declaramos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

está circunscrito numa distância de no máximo 10 (dez) quilômetros do 

Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, situado à Praça 

Agnelo Mezzomo, s/n - Centro - Coronel Vivida, Paraná. 

(local). ............. de ..........................de ........... 

(carimbo, nome, assinatura do responsável da proponente) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL N2  35/2021 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 
(DOCUMENTO NÃO OBRIGAFÏ 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERA SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 
CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO IX 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CN PJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N2 DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 

Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N 35/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n2 xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  35/2021, do tipo menor 

preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ÓLEO DIESEL S-500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES 

E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, fundamentados na Lei Federal 

n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 9  1.708, de 18 de setembro de 2003, 
Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho 

de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 
de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO 

DIESEL S-500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E 

MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, de 
XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 06 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n2 

8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu 

pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: O consumo previsto e a quantidade a ser adquirida foram feitos com base 

na solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo e verificado/analisado a 

quantidade utilizada no processo licitatório do ano de 2019, tendo em vista que o ano de 

2020 foi atípico, causando a suspensão de várias atividades, devido a pandemia de SARS - 

COVID2 (COVID-2019), não sendo possível toma-lo como referência. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 
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CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 

e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A - 	 DESCRIÇÃO DESPESA 	DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 78 2806 3.3.90.30.01.03 

de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3,90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	05/01 	000 	2.014 	Manutenção e Modernização do 	169 	 2750 	3.3.90.30.01.03 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014  

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 170 3399 3.3.90.30.01.03 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014  

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 171 3958 3.3.90.30.01.03 
Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014  

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 173 3959 3.3.90.30.01.03 

Transporte Escolar 

05.001. 12.36 1.00 15.2 .0 14  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 256 3262 3.3.90.30.01.03 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3 . 3 . 90 . 30.01.03 - Diesel  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 576 3404 3.3.90.30.01.03 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 574 2803 3.3.90.30.01.03 

06.001.10.301.0019.2.027  
02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 575 3960 3.3.90.30.01.03 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 3426 3961 3.3.90.30.01.03 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 	 842 3962 3.3.90.30.01.03 
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06.001.10.304.0019.2.034 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

LJG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 337 2804 3.3.90.30.01.03 

07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 349 2717 3.3.90.30.01.03 

 07.001.20.608.0024.2.045  

08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 420 2716 3.3.90.30.01.03 

Viária 

08.002.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 372 2805 3.3.90.30.01.03 

08.001.15.452.0027.2.052 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2  8.666/93. 

1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os itens registrados, 
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nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 9  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

tem 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n9 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies; 

a) Advertência. 
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b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n2 35/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 
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Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 

Praça Angelo Mezzomo, / 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  35/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "download kit-proposta" 
----- 	

,:--.............. 

1 r 

 

EM NU550 MNIIPuu% ,  
AM 

dIQUE AQUI 	 t 	NEL 	IDA 

00900 

O QUE 

PROCURA? 

ri tur4 

LI E~~  
HH r 

E- - E 
wUdo C';J 	 C5 L9OJ4Q CO.idO 

C 2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

computador. 

DICA 1: Caso o executável no funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 

computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

procedimentos: 

https://docs. m  icrosoft.com/pt-br/dotn  et/fram ework/i nstall/dotn et-35-win dows-lO 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 
1. Abrir o programa em seu computador: 

2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 

proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 

encontra no 5/te do Município junto ao edital): 

salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

Este Computador à,  Arezr d 	tlh 	 - --
-- 	 j 	Pesquisar Área deflah,llso 

Organizar 	Nova pasta  

i Jonse 	 Data demodificação 	Tipo 	 Tamanho 

LD Procesio.2021..000012_000OOOO.kit i 	' 032021 14:03 	 Arquivo KIT 	- 	46KB1 

0= 

E 

	

1ome: 	sso2O21_OOOO12OXiOQO.k,t 	 '1 Í"°' KfTr.KM  

Abrir 	[ Cancelar 

4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 

a) Valor unitário 
Praça Angelo Mezzomo, /2  - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov ,br 
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b) Prazo de execução 
c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

trç 	tni 	Prç 	52C.O 1:'.(Cl 

1 
? Proposta Comercial 	 1[ 

12/2021 IL 

Salvar 	 Fur ji 	Linipar 1 IV 	Filtrarkenl... Imprimir...  

Preencher Proposta  

3. 	 V.Id.d.d. 
Lot. 	lt.m 	 DcrtçI. 6. It.. 	 Q..nIldsd. 	11.14.6. 	Q..n11d.d. 	V.l. Uito 	 M... do II.., 	 Eo.ç3o 	Popo.t. 	Tot.I por tt.o 

ARICACAO DE EICOt.aA PIILIJS APOS1 	14. 	 1ED 	SER
ItOOC1 

1 

1 

2 APtKlC4O DETIP1OPIP 5 WJIÂ PNEUS A* cco, 

SEK 
 

3 CON SERTO COM 4PtKAÇZO DEuLcsnuo4) 

4 CON1O DE F51EUStPC3 1?. 14 15  14 1CQ sa iroocvol  
1 PNEUS EM ~ SEM, s000 - 

E EVKODEAtINHAt1EI1TQD€VDCULO5 Lr3w4 5).00CO SER SO.003 

1 7 51CO DEALINII#MEIS1OB4 59C5105 DE 75Co.) SER 70I 

1 t.  
1 

a 

9 

1 	10Ko1CO5 

sap-ico DEEUÀEKWlBno EM vcutos lt, 

~0DL10EAMBflO VEÍCULOS MEOí) 

DEC_t 	09IEM5aCUL05LEVESS1 

2~ 

iro 

1111 

un 

X0X0 ao 
iroxo»  

UN 

pomecedor: 	 Prazo d. Ex.cuço: 	 Validad,da Proposta: 	Valor Total: 
1 M0 cadMtrado 	 - 	[60 DIAS 	 ir— 	R$ cico 1 

iacIsmci to da 	 rçi 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

-. ..................:;1:'i.-.-. 1 

Proposta Comercial 

O.flcl.d.ft...  

1 IAMK~ ou 	 Ia 
-a--- -- --__- - 

a ;  uo - 
0001 EM 

- 
K000 	5 	)SO.5do1 1 	- 	- 

• O ~CO M &LtNKÁMD~EM 000,005 r.c 
40 I4 AIH110LV 

 

Fom.e.dor: 	- - - Po.o do 	.o,ç.. 	V,I,d,d. do P,o•,.Io 	V,Lo, Tot.I: - 
ltI 0 	d 	o do 12 	IR E 	 O OD  

- 

5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 
é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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r 	x 

- 	 •.-- 	•:_' 	 :.t- - 
iW 

-- 

afia 	
A 	i, outra 

PropostaComercial 

- 	11ffl 1 )LI( 	lulflLUilIç 	tvsrjf ArI]91 	 IW 	1 II XV fI 
Salvar 	 r Lp  1 	Fi 	It 	 Imprimir... 

• 	 • 	
- 

Proposta 	 Proposta  
_________ 

s 
1 	..,......k' 	- 	- 

Preencher Proposta 

C.pm0bkO 

P,ou 5. 	 V..J. 5. 

lut 	tt.,r 	 O.urIçO, do 1~ 	 Q,mnddúm 	lkeld.ds 	Qu.,did.d. 	Valo, UaltMo 	 Mircadoltem 	 Eoroçb, 	 a' 	Total pu 	 ir' 

11 	i AKW~DEMCoPPflcusÃrø91LW& 
 • Proposta salua.:omsusessu IuiI1I _____________________ 

— 
11 	

O SEIMCOEM9IKAMEMTOCOVUCUIOSLE5 	 50Ct — -- 	— — 	— 

1 	 7 5 	OLmAtIl1HoMBI1D  

1 	a ~* DE ~CUMEIME1,11 VEI~Ot ! 	Z0C 	UM ~Mi l 1. — 
-- — 

Ô 9 SØMC000 	MDnOVDCULOMM004 	19^ UM 
:--150000O 

1 1  10 KOS DECAMMGB1 9A VBCULOO tEVUT + 	000050 UM O00tQQ 

Fom.c.dor: Prazb 4. Exscuçiø Validade da Proposta: 	Valor Total: 

Não (adastrado - 	— 	- 1112 MESES 	 ] rio ! 	'] [ 	R$ Qoo 
- 	- 

C. _

`OIctio Comercial: 

-' 	 ------- 

 L

r  

- — 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 

salvar: 
- 

Proposta Comercial 
Preencher 	 adistia, 

_ 
* 	r 	Abrir Sotia 

RECJSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAG-. IZ 2021 

'_ 	saioarjjX Can(ela, 

• 	 (tclasüar Fornecedor 	
- 

Nome 

Tipo do Documento' 	 Número do Documento 
CPF 

Endereço:  

Estado 	 Cidade': CEP 

Andamento da Proposto Comercial: 	 - ' 	- 	 Le-jei,da. 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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• - C-to- Et:.i di. Piços S 20 Cii .ie)Ci)l 	 — 

Preencher 

	

Proposta Comercial 	 'r 	 : . FodJ . 	• 	íU  

	

-. 	.•..------.-_.- 

11 	 o. 

Cadast - ar Pepreentarite Legal IJ 

SaLo lrX
Cancelar  

CeopoOb.çptoes 

flpe do Documintc 	 Número do Documento -: 
ICNPL___________________ I-------'--- 	 1 

Cargo: 	 OsLo 5. In.presslss: 

Anclainnto 10 Proposto Comercial: 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta "  e FINALIZAR 

PROPOSTA: 

II 	 . -1 cal 

	

iroenc1 	Abnroutra 

Proposta Comercial 	 - 	] 	rom.m 	
- 	 tJ LI 1 	cotação 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO. CAMBAG 12/2021 

	

P t 	1 	Proits 	
Fim tens.. 	 tmpnmlr.. 1 

Pr eencher Proposta 	 - 

	~~í~ 'ueposOlriliolôt 

do 	 V.lid.d. d.. 

	

LOS. 	1~ 	 Dmoelçdu do 1~ 	 QtunUdsd. 	Uidotto 	Oootid.d. 	V.Jo, lJeIt4rle 	 is. Soltos 	 E'sç2o' 	Propoda - 	 Total por Itoote 	 - 

j_±  

	

1 	2 API.ICACSO OE11P1OP IP tRiPA MEUS  

	

1 	 3 CO5O 	 Pt 	 ULCtIZ0li 	1PO 	2a 

4 caITopePuwsAsos it i.& tsr lo 	íi 	iw.00 	 isooc&  

1 5 1  DMAO~ E 	W4B4 DE PIIeJa ml 00000 ER 300  

O MCO c* surncaueno DE VEÍCULOS LEVE+. 505000 t w~  

iCO DE atirnentsano as VmCULOSEE oso  

1 0 5~0 OEOALAIOCEAMBIIOB4 VEICUICOL 02O liii X00000j  
1 O ICOD€RiLHCRiMITOVEICUtOSMEI4 150 OH 15000001  

1 1 	10 1SBMCO50ECJN0460.1 EM VEÍ CUI105 IEJES 000 OH  

o - Forn.dor: 	 Prazo de Ex.cuço: 	Vaí~da Proposto: 	'Iolor Total: 

Não cadastrado
[ 

MESES 	 1I 6001M 	 R$ 000 

Moà, 	Comerd3J 

....---. --..-,-..-.- ----O-oOi.--S 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para a licitação: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10. Imprimir Proposta; 

Proposta Comercial  

I T L T i j uiT 

____________ 

- 

já E M 0E5% CONRCUI uma  RE 1 Jlt1M 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM,, usara programa NERO ou similar. 

*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 	rr-11  Rwi5~~ 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO 
DIESEL 5-500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E 
MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça 
Angelo Mezzomo, sin, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 24 de 
junho de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01 h do dia 24 de junho de 2021. VALOR TOTAL 
MÁXIMO ESTIMADO: R$ 864.000,00. Prazo de registro de preços: 06 meses. O edital poderá 
ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 
horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 10 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N" 45/2021 - PROCESSO N' 83/2021, 

PARTES: Município de Pato Branco e G.M Tecnologia Ltda. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para cessão de direito de 

uso, implantação e suporte técnico de sistema software, para 

gerencianiento dos serviços prestados pela Central de Óbitos, em 

atendimento as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, 

junto a Central de Óbitos. VALOR: Rã 16.740,00 divididos em 

Itt parcelas iguais de R$ 930,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 

Meses. PAGAMENTO: pagamento será efetuado até o 5 dia útil, 

mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. DOTAÇÃO: 

Para suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação 

Orçamentária: 12.02 Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 

185420033.2.330000 Implantação e Manutenção da Central de 

Óbitos e Cemitério Municipal - 3.3.90.40.00.00.00 SERVICOS 

DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO - Fonte 0- Despesa 

2382 - Desdobramento 10901 - Reserva de Saldo n 1156. 

FISCAL: André Fernando Hass. Pato Branco, 08 de Junho de 

2021. Robson Canta - Prefeito. Rodrigo Rafael Femandes de 

Oliveira -  Representante Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Y 4612021 - PROCESSO N° 8412021. 
PARTES: Município de Pato Branco e Serviço de Apoio as Micro 
e Pequenas Empresas do Paraná - SEBRAEIPR. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de diagnóstico, consultoria, treinamento, capacitação e 
disponibilização de produtos e soluções do Serviço de Apoio as 
Micro e Pequenas Empresas do Paraná - SEBRAE/PR, para 
desenvolver o Plano de Retomada da Economia no Município de 
Pato Branco, em atendimento a Secretaria Municipal de 

envolvimento Econômico VALOR: Rã 150.000,00 PRAZO 
VIGÊNCIA: 12 Meses. PAGAMENTO: O pagamento será 

parcelado em 05 (cinco) vezes, tendo a ]"(primeira) parcela em 
até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato e da 
apresentação do Plano de Trabalho e da nota fiscal, e as demais a 
cada 30 (trinta) dias, sendo que a última parcela fica condicionada 
a apresentação do relatório final, conforme cronograrna 
DOTAÇÃO: Para suporte das despesas serão utilizadas as 
seguintes Dotações Orçamentárias: 10.02 Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico - 226610027.2.054000 Manter 
atividades do Departamento de Desenvolvimento Econômico - 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA (2207 2222 - 9712 9706). FISCAL: Marinalda dos 
Santos. Pato Branco, 10 de Junho de 2021. Robsos Cantu - 
Prefeito. Vitor Roberto Tioqueta - Representante Legal. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO W 3812021 
PROCESSO N' 8512021 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira 
Naudieri Provensi, designada pela Administração Municipal através da 
Portada n."55512021, toma público aos interessados que realizara licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, de participação exclusiva para 

microeznpresa e empresa de pequeno porte, objetivando a Contratação de 
empresa para aquisição de tenda piramidal, 5X5m e mobiliário para serem 
utilizados nas campanhas de vacinação que estão sendo realizadas no 

município, tanto a vacinação contra COVID-19, quanto a vacinação contra 

a INFLUENZA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúdo, conforme condições e demais especificações estabelecidas no 
edital, sendo a licitação do tipo "menor preço' com critério de 
julgamento "menor preço por unia", em conformidade com as disposições 

In
das na Lei se e 10.52012002, Decreto Municipal e 5.081, de 02 de 
rode 2007 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto 

icipal 0.441, de 00 de janeiro de 2019, Decreto Municipal a5 0.574 
a" n.50l de 19 de de 01 de novembro de 2019, Decreto Municipal 

novembro de 2019, Lei Complementar ri* 12312006 e alterações, e 
subsidiariamente a Lei nu 8.66611993 suas alterações e demais legislações 
pertinentes à matéria. O preço máximo admitido para cotação global do 
presente objeto é de Rã 54.774,70 (cinquenta e quatro mil setecentos e 
setenta e quatro reais e setenta centavos). O recebimento das propostas, 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços será 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
httss://www.trov.br/comnras,  horário oficial de Brasília - DF, conforme 
segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09 (NOVE) HORAS 

DO DIA 24DE JUNHO DE 2021.0 inteira teor do Edital e seus anexou 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) janto a Divisão de 
Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de 
expediente, nu Rua Carumura, no 271, Centro, cm Pato Branco - PR, ou 
pelos sites:su&sx,aoosohraoco.pr,gssy.hr - hopx:/:oswcvgocloe'ççsnpj. 
Demais informações, fones: (46) 3220-lStl/l532Jl534/154t, e-mail: 

Pato Branco, 09 de junho de 2021. 
Naudieri Proeenni -Pregoeira, 

austcle'ia DE suou sucesso ao 50145 
5015070 DO ADITIVO CONTRATUAL  ti 
A ocasos 5IOI5TBS 55 P50Ç00 O' 0110120 
CONTRATADA: AUTO POSSO Ct0005 CAMPO ISSO 
COPS 95.407,71670001.25 
ctjaa.ts Primei,, - lIsa 9905, 
Coesidaurda sue o 006, papa 560 manAdas para aou/sçao da sam~ mesa, os0O abata do valse da ,ntarrado 
riu/oral, a qual IA dantd.rvaca, aorspmeada pala Oors,atsda spalo ncr.áplo Msacés da natas lasi, do sangra, 
pa,mnIl,aio/ro taxarAoat o p1504150, preço, de poSsa na reitao,  nas nem0600rsaqdibe6,mabrntoessnaako, 

Pesça vetar doúbrsm 
50551 Draeslçis Calado Rsajaata R5 

3 aaosireiooa 	 n 'o7 4,59 5.40 s.nto 

P,,vanooarrrn n/oa uiçbrdara4maodoro6Asae0rxcoraoarua's ora sSorararsalssrpnoen.. aalas, 
Bom Sucesso do 06 -  50, OS da jurdo de 2050 
011,01 Antonio Fenarainí Prefeitol4srIiOpA 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 5  18/2020 

PROCESSO N'23612020 
ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS DE PREÇOS 
OBJETO. A Contratação da empresa especializada um instalações elétricas para 
oxocuçua de inatatuteca elétricas iam materiais o instalação do quadros do proteção, 
distribuição n medição de soareis elétrica, para sdoqcsçãos sus drpeedamias do 
Ginásio de EsporIm Dourar Laranja, localizado no bairro La Salte em Pato Branco - 
PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 1/aporta e Laznr 
Secretaria Municipal de Engenharia n Obras. Conforme Resultado de Habilitação, a 
proponente habituada pia a enCarno foi e Civitur Construções EIRSLI - ME. 
Rubricados e unuliaadoa os documentos notes contidos.Comiaaaa de Licitações 
verificou que a proponente apresentas o catar global da Rã 71.806,52 talento e um 
mil reais scinquenta e dois centavos), valor esta acima admitida em edital. Assim, 
considerando que a praça máximo admitido para cotação da processo é de Rt 
62.681,66 (amarela e dais mii, seiscentos r oitenta a um relia s anisanto a anta 
contavou1/ e considerando que trOo poda ultrapassar os estores estimados em ptattiiha. 
Oca a referida proponente DESCLASSIFICADA. Portanto, considerando que houve a 
apresentação do apenas uma proposta apresentada anima da máximo estabelecida um 
edital, o Edital de Tomada de Preços o.' 1102020 - Processo e.' 236/2020 será 
considerado FRACASSADO. As propostas foram rubricadas pelos membros da 
Camiaado de Permanente de Lieitaçio. Diante do resultado, abre o prazo de direita 
rsoursat de OS dias tirais, cortados da publicação da resultado de etussiãoaçac na site 
oficial do Município de Pato Branco (c'es,e.ralil,:sro,..r.r.uoc i'r) e ao Diário Oficial 
dei Municípios do Paraná te udiarixos,r,i,iooi.,roo,.bs'srtonj. Decorrido aprazou 
eao havendo impedimentos legais ou após o julgamento dos recursos interpostos 'ou 
ainda após a dreisrãecia expresse das proponentes do direita enearsit, aprumam será 
encaminhado á Assessoria Jurídica para análise e arquivamento da processo. Pata 
Bramo. 57 do Junho do 2021. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
PORTARIA N' 251)2021: Mariana Aparecida Martieelto - Presidente, Andureon 
Caceres Parias Resisto e Eduardo José Grrzele -Membros. 

acatrro n&a93.'aoct 
DATA: 00002021 
SOMe/LA: Atos Cnódba A4,uiaa.i Suptaeuriaç abana 1.00. PRA, 
Cria Puna da Escassa s dá uutrm prcvidãscd.a. 
O Prstsóu Muciuipai da Irapajana D*Ciosis, Eirada do Parao.l, ao au 

da amo aanbaiczsa moa, que lha motas a urino 4' irtei. fil sVI da LOA -La Oreasa,tkia Anual e 
1934/2020 de 01.11.20205 artigo 2l'aocos lua da 1.110 - Lei d,Dfrstrbu Orçanuobiaa a  1933a020 
de 27. 0.2025. 

DECRETA: 
AO. 1'- Fias aharzam C'.iódiru Adiaio,at Ssptrarmrtar scOeçaerastu 

Gerat do Mauulpu, dssriaadcs as sapota dia d,apc.aa cc nata da ES 10.700.50 idazasave ali a 

CÓDIGO NOMENCLATURA 1 FONTE 1 	VALOR 
nau Depas ImOles.,, Viaçiar rJ,b.sbsre 
0002 DhiaIs dat/rbsslsnsa 
154510012.1.812 1 Eas,srarObrradspaobaser.çaaóaratrías 
4.4.90.51 1 Obra sloslslaçaea 1 	um 1 	19.700,00 

TOTAL R$ 19.700,01) 

ouros usara aaaiaaçic da diga azdaricr. .~ altioadc. assacuser mocada, da aurasa da amrrc.dquia a da 
.~o de dsaaçosa ,rçasrnctoiaa uuefcsm, dapzas II', II e III, de a,5. 43 da [ai FadeaI4325/1964 da 
17.03.1964.npról'aadsa abaixo: 

'l Eizosada.nidaçiare valor daoulao,rS(,aaaenzvc,ta roei. r doto arslaxxav 
CÓDIGO 	SON5ENCLATURA 	 1 FONTE VALOR 
I.3.21.00.1.I.05 	í IR-Depositos Daaua,iaa - Oza Vráu(I52) 	1 	020 	1 	190,12 

TOTAL es 19(12 
b) Acrutaçao da diaaçau crçaaeeuLaia ,u valendo OS 19.509,98 (drcraaes rsi, qdad,aoaa e meu 

CÓDIGO 	1 	NOMENCLATURA 	1 TONTO t VALOR 
015,014 Dapaa dp Edae.çia, Cotaras PaparIas 
anui BntsaadaEdcraçia 
12361550.1.013 Cas,rmb. Iuatstan. Rreeerrar e Apiise ('salso da 

Ed 
44.90.51 Obra nleatalaçda(l379) 651 I0.559.Ei 

TOTAL RS rvoasm 

Lasr'1533/2020da27.l0.2025.IJ)Or tala/JclndopPASotoce sl. 
Ser, 4'- 0atnDeumslau,6a aedgar a. darcdrco.06.loaI.rsxapaeda 

aadópaaiçamomua,a'aaio. 
Gabteela do I',etsac Mueiuipat dc Iluprjama DOma. Eirado do 

Psra,,i, ara l9(rcve)dlaa de rrdo dejad,s 4,2021. 
V5raap SolessOre 	 Vtadea,t, Laaial 

Masidpiadstlapsj.nan'Oeass-Dl1sic-Aaur't3a/2521 
DADOS IX)SOLICITANTE 

Sara,: Joauei.d,a da Mais, Miasiucla: 112300-1. Ósia drl.aIaçi,: Dspta da Saúda. C.S. eu taeçla: 
MuOsial. ACOMPANHANTES: Lasit Vairara a acc,eped,arae DADOS DA Vl,SCP,M: Oala da 
Vissem; acata dia 0000/2021 04b30a.o a retos-dia 09)06)2021 a. 17h00. D,aaiec: CaauaceL Vaiar 
da diária: eS 127.00. Traaapasea ~o: Cromo (carro ot'uiclh Fiaalidada da viagrae: Ccea,tta. 
Óeglciulcsaia a aa,e,s vidudas ci emersa: IJE000C. D.W. mIar cisesa dia saosaa peaeialas es tal 
Municipal a'. I911/2020,que aprova una93eseau dia diária. lrapqara D'Orata,09.06.SOlt. 

Mis/supla da Irapajara D'Osale- O/usa - Àacr' 1307021 
DADOS DO SOLICITANTE 

SOaser, Juivaiahc da Maia, Maluluala: 112305.1. és511u da Lulaçia: Dspru da saiais. Casio ea (caçlu. 
Muluniara. ACOMPAS5tANTES Ady Geaasu. DADOS DA VIAGEM: Data di Vla5ra,: acata dia 
10106,2021 a, OShSOei,, s r,scsso dia 10~21 a, 17h00. Dmrlco: Cacu.avsL Valo da dikim: eu 
121,00. Traaaporss uliliaada: Cz,saa (oa,rc oficial) P'aalidada da viagna: Csseuka. Õrgaaalcca, a 

viailada, ou acasos: CEOS0C Dsulazc alia dm1, da eurresa prexiataa es tal t.licaioipat 
1911)3120. que apresso rs5i,esma da. ditosa. apajara D'Oral,, 50.06.2021. 

MON,etotO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Aviso DE EDITAL 0€ CHAMAMENTO púai,sco ar 08=21

0 Municípioda Comerá ~. lema público para enrhaitrrrsrrn das ilansssados. nerroreaeds 
Oraseiz,çdas da sacladada CImO. OSatuadas m tan00óo da Murnlalprs da comest VMda. 
visando e/dsbrgçau da Tirem da Colaboração para tmmlarinóas eolcrrláóas da rasamos 
Iraroalrua, nae*r,as da .4/coação a a,puaa no rracnóclpla da Coronel Vivida - P8. nus ramos 
soediçuas .,tabataoldau nauta odIaI. O rsuabiorarta do, Esoaiopm e' tt, ~tendo oiaaaru da 
Trsb,5m, a da, Emalap.a n' ES. contando au daoumsrrbs da Hab55açiu, do, krtaraaaadas 
des-sa-á ATÉ As usuneutu 00 DIA 14 DE JULHO DE 2021, junto a, PreSsa/da da Pra/abu,, 
IloAvImat, Praça Argila Maausr,m. rir - Carta. A aSsOar, das Envelopes ri- 01. dar.sa .á es 
Sala da Abertura da UmlaçOsa, es r,rasnm andaraç,, após às 08000MIN 0001654 DE JULHO 
DE 2021. Valor a sara repassado na 120.000.00. 060/ri teor do editei a naus ,ssuss poderia 
ser examinados a ,slbsdra, através de sOu: coov.u.r,vsetvvitda.equov ao, ou ei 0/duo 4. 
LioEaçoas. Danrals brIonnraçOss padaria sal sbaidss pala lilarsr,a (46) 3232-0305 se a-rasa: 
I,n4ncasdaromrrnl.'nidn.as.aoe ao, 

 
Coronel vis/da. IS di i,arbs da 2021. Obrar, Maaauoass, 

Pr,sída,tW da Cae9asãu da 5.tOçiO. 

eoalsÕacgosanlRMipeerPAI 5550650 
nassas oesunstsoeão eu PROCESSO eere.amtmuoaea N- 4712021 

F,a,damsstadu se ao. 25 da Lei As Uoiaçlss r' 966905. RATIFICO a lrsst99adada 5' 1112521, 555 5 
c000Eeacta.MalTo DE PESSOAS JURÍDICAS DA ARMA DE SAUDE POPA PREOTACÃO DE SEO11IÇOS 
OEAPO92ÀD5ASSSO5EETEOOPIA(SAOI). dasbaado se aIasaAsc,lu.os sacada, asas/do, das rsasiebis. 

Vaiar Olitó.1 	 94.154,40 
DeliçOo: 02.001.II.302.00022002.3.3.9I.39.00 	PUnI,: 570 

PAULO HORN 

Peas'dsels  

0EC00'V8)8I'OPC5 ONdtiia4O DE 2021 
Ondan, da lttddada P6655, 	 para Iv, de szpnass4o do Vsçataçds a dá 
poavidándas. 
Medo Elagnia Lupas Patiml. Prefeito hEnIãpsl da Uavspoia. 051555 do Paraná. nu 
uso das alrlbiaçdss ,tc, lIra sOa eurdaddau por laç 

DECRETA 
A,t 1'- Pica dautarada da ,46dad, pública pana los da Supressão di Vagalaçàs às 
margina da 160 Para aagnaa are Ana de Praaaouaçlo Parnacante AOL as Ansas de 
1,1055 50466 daiu/tas. mm Mero sus dol/giu 2', 5'. E e '0' a e', do Oicaatu IA 
n'SSOSdaStda junho daSO4l. 
ÁREA: [640,34 rn' - ACESSO PROVISÓRIO PARA EXECUÇÃO  DE DERA DE 
BARRAGEM 
Proprietário: CIE6ER500 FAUSTiNO anANDELtRO. ALCEU MERIO MU55UUNI, 
ROSANGELE MARIA IrEJO5ULINIOO AGUEM SE DIREITO PERTENCER, 
1/noesE LOTE 5'RO 0(150 N07 FAZ. SÃO FOANScISCS DE SAILES - 
AUTORIZAÇÃO PARA AcEsso PçovsaÕRto PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
BARRAGEM 
Soricipia: MARIÓPOUS Co~: CIEVEL&NDIA UF: PARANÁ 
Csaodioca Ração,: MATRICULA N' 7.801 
Âzsa AlAn5innsmlo: 2.840,34 rins Edanala: 473,39 m lirpata Paz,: 5,00m 
eEscstçÁo: brlda-sa a dsa/dçàu pala do da falas da sanAdOs no 91116, AO , de 
coordenadas 16 7.082.I06.302 re a E 341.540,222 nu situada s nsargasn da .ataada 
ardal,rtu , beiras arara na lotas 5 -A a 120 todos da lua/ri n'ai da Faz. aio 
Prsntiaea de Sal,.: daats. aagis adestrando 0101, n'8( como, ,agubttaa adnsdss 
a rOstdsoiaa: 24e'au'w aui,u ris até e olarias AS, da eaardanada, 57.002.054,744 
me E 341.453.462 ex I0I'I255', 16,30 maré a oõrucs AS, da coordenados 5 
7.002.0aa.677 m 5 E 341.450,200 ex 314'21'13' a 0,72 nt até n oáele, AS, da 
cauedenadau 14 7.052,063,130 m R E 341.400.4e5 r 270)5000' a 10.55 m até o 
cárie, 44.4. eoaedainad,a 07.080.063120 mo  341.473570 rrç 2W41 ' 15'* 12.40 
maré o séries As, de 000adanidaa 57.002.000.430 me E 341.461,750 nç 264'2440' 
i3554 matA a nitnoa AO, di ouusdaesdau N 7.052.003,187 ia, E 341.430,550 rix 
240)5502' a 14506 lo até o okliea Ai, de Cnaedan,daa ri 7.052.005,050 m a E 
311.304,255 , 145'45çP' . 13,05 m ali u 00,1/si AO, da aaoadazadaa 5 
7.051.507.053 m a E 341.311.551 et 140)5001' a 5.25 m ata o oét0ee AS. da 
ouuadaesdia 5 7.551.009,102 m a E 241.310,174 nç t57'OO'SS' a reli m até a 
eIra,, AIO, da enard,eadaa 5 7.061.073.743 mi E 341.322,000 eç 181 13300', 
132am até o v~Alt, 4. coordenadas 57.O5l.061,r35 moE 341.320,050 nç 
r54'44'r7' a 15.56 m ali o séries Al2. da 000zdaeadga lI 7.051.940.702 'es E 
341.333.702 es 140'42'51" a 17,70 m até a si/Ora A13, da murOanadas 5 
7.091.531,524 res E 341.342,920 se 1232706' a 15.27 m até o 50,16, A14, da 
eoordanadas 5 7.091.523.121 ri a E 341.355,076 eç I07*58'46' a 25,55 m até 
obra,, Ana, da nua,darladaa N 7.051.915,125 e a E 341.380,363 eç I22 1 I5I1' 

0,20 m até o né,Aoa Ais, da 
r0000anades 5 7.00I.905,307 ia a E 341.305,826 tnç 130)4047' s 17,05 mata a 

nérSea Ali, da eaurdanadaa N 7.001.553.356 m. E 341.457,530 Inc 145'32't0' a 
11,65 m até una/tira AIS. de e,ardanadas 5 7.091.083.870 ri. E 341.414,441 eç 
142't3'40) o 0.31 m 514 a sOmOu. AIS, da coardaoadaa 6 7.061.875,060 m a E 
341.417,806 eu 221*08*46' a 20.07 m olá 5 oárbe. 020, d. 006/danadls N 
7.091.5e4.554 m a E 341.404.400 ol) parlaceedo unta Edansio de 473.35155 qual 
datin,o abra daume laias da 6,50 mdi largura mel moa lati da asngmsolada 
2.040,34 50. Todas 
ia çaaldanad.a aqui da.o,iIas selO, gasmlaeseitadas ao Batsesa Osodésim 

Sri/da/lo, Haoriaaoa Central 51 0  0/lOna en~ffm mpraaanladaa nu Olalans UTM, 
tendo saem datoel S1RGAS2000. Todos na otimistas a Aalinmaa. ária a externato 
foram  na pIse, Os projeção UTMCi5IND1, 20 da Faoseatm da 2021.500160 
WACEES0J 015' CarlAgeabI CREA e' 52.I0I-0IPRART II' 1720215053093 Cilod, 
Anal/suo da Ana .Ailnsalas, lado.. Coordenadas Oa,gellsas IMÓVEL LOTE N60 
dERA N57 FAZ- SÃO FRAJ400000 01/SAltES .00IO8IzAÇAO PARA ACESSO 
pçovisÕotO PARA ExEcoÇÃo DE 0606 DE OA0RAI3E5.a MUNICÍPIO' 

MARIÓPOU5 1 PARANÁ 

0,1/me BRGA52000 MaADanu Caatri: Dl'WGe 

Estação 	Viela 
Aaá,scla 	DlitàoQa 

CuonE Solto 
Fal,e E.oala 

cooltiEita 
LIIrN,da 

Longitude 

AO 	Al 7.092.105.252 341.545222 
240)0570' 	57,84 0.88580033 26'1E56,41787' 
5235'13,1750rW 

AI 	AS 7.502.004.744 341.492.402 
19112'OO' 	16.30 
521351 15,1229a'W 

0,9595t054 20't6'56,12090'5 

AS 	AS 7.002.050,577 341.495,280 
0l4'21'15' 	0,72 0,555S005I 28'1658.e4070) 5 
52'35'15.24479'W 
AS 	 AO 7.052.053,130 341.465.150 
270'05'O0' 	11.01 0.00090056 20'1556,82815'S 
52'3515.36393W 
AI 	AS 7.092.063.130 341.473.075 
200'41'15' 	1 2,40 
52'35'I5.79000'W 

0.99090601 209059,52200)5 

A5 	AO 7.092.005.430 341.401,790 
29474'40' 	23,04 0.89990066 21116'16.74430) 
52951e.2371o'W 
óa 	Ai 7.092.093,097 341.430,855 
248'sS'OT 	145.04 0.59990075 2616'50.60804' O 
521MI7,05570'W 
Ai 	AO 7.002.000.050 341.304.295 
141'45t0' 	1 3.1t9 0,90980927 2016'50,51340'0 
52"3521.93090'W 
AO 	AO 
146'00'01' 	8,26 

7.091.902.000 
0.89990924 

341.311.201 
20'1670.95607' O 

523521,09209'W 

—as 	 Ossisios 

Alt, 2' 'A Ara, a que ralem o angu unluriam destina-se a obra de Anquílação do 
Sistema de Abastecimento de Água Ou município do Pato Branco ole9reero3mootu 
Capitação Pato Bronco, acesso provisório para execução da Bsrr'sgem no 9/o Pato 
Saiem. 
Art, 3'- Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. a 
promover todas os OSso judiciais Ou eslrailullesis necessários pera a eteilveção do 
Supressão Vegetal desdita no seI a  duelo Decreto, que serão executadas em 
mstoemldada corri se eulgdtnéso asrdAanldus e legáslaçáo vrgenta. 
Art. 4' Fiei reconhecida a coetvetiinoa um favor da CorepaotAa do Saooarrreotn do 
Paraná - SANEPAR. pana fim indicado, o qual compreende a 0/1,60 atribuído A 
Empresa de pratieantodos oxatos de reconhecimento acosso, medição pera execução 
do abre da barra". 
Art. 8' - Este Osasto entrará em 51901 aa data de Rua publicação, revogadas as 

Súmula: Designa seruidsr para prosas asoasrsr'aivaidisa ao FP1cESI, e da cultas providências, 
MÁRIO EDUARDO LOPES PACI1EK, Prefeito Municipal d, Mariópoliu,EsoadodoPadm, 
nsc.ssdoossiboiçelauqcn lhe aio ocnfeadca psrLri, RESOLVE, Ano, t5 .Dasierramo .zrcidsl 
Watdlinaé DagaspeelJsstno, Procurador Municipal. panado' daCl/RO til O 797620.7/509. 
vIl, para pumas eanmon,a prrid,,a ao 1/iodo de Ptnvidcrea da Mas/,lpaa de hlaaopolis- - 
FPMM, a paoin de '.0, ir Osnbo/2021, raso canta  da IS hora, mrssa)s, eojo rrspmt/so srnciço 
nolaesedinisio dpsnaj ser devidamente rianceetadv zootoone . legislação municipal correlata 
Aos. 2' - Esr Ponuis entrará em duo,  e, date de sua pchtloracio, revogadas a daposicOns em 
contrário. Gabinete do Prefeito Municipal daM.ddpolia,nos O9dtaadaratada junho d, 
ano de 2021. MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEC ' 9rn0,ilo Masiaipal 

sausIcárto De CORONEL VIVIDA . 905 disposições em contrário. 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL SE PREGÃO PRESENCIAL N' 350031 Mátriópolís , 09 de JUNHO de 2021, 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
OBiCIQi REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO 

Mario Eduardo Lupas Paule ix  
9050,05 Maslnipet 

DIESEL e-um PARA A FROTA DE Õril000, AMBOLANCIAS. CAMIONETEs, (dM1503505 E 
MÁQUINAS PESADAS DO MUNIC/oIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E 0096503: Praça 

)unho de 2021. Abertursi dos envelopés: as 0"lh do dia 24 de )mito de 2021. VALOR TOTAL  PORTARIA 0' 19212621 
MÁXIMO ESTIMADO: 90 094.000.00. Pa da nsgis1/o de pespas: 06 m,sse. O edital podaM DATA: 0890612021 
551 01/tido junto as M,aníOps da Cnlnn,I 000105, das 00.00 Os 12:00 151.5 a das 1320 às 17:30 
horas 0501155 és da age www 0010naMdda seasu la kntoeeapSae: 1160 32324310 Cop,oal 

SÚMULA: "Conceda oeaslumerlo temponárIO das 505100,165 5eesaocloín o gestante Ana Pasta 
Lkw Sar,rsn.' Mira Eduardo Impus Paulab, Prefeito Moráçipol de MaiI6pOIiO, Estado do 

5/onda. IS da Junho de 2021. Ds,ar. M.-U.. Presidente da CPI. 
pg co uso da soai aEtbIIçOae soai. RESOLVE ART. V. CONCEDER afaslaereoa 
temporário das aos/dados toassnaas a gestante Ana FAlda Una Oonotlm, purladues do RG e" 
0064718-0. MaleicclR e' 0204 conforme previsão contido eu 041. 1'. da lei F000de o' 
14.55112021: ART. 21. A .,eoirirn, Soará na assentou suas Edçã.s do maglôtlllo san 110175 
office .  ART. 3'. Esta pcela,ia aSsoa san nigen na data de sua publicação. Seaodo raoagadae a. 0' TRAMO ADITIVO,  .1/O CONTRATO 3' osee/oaoo. CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

IT p00AR. 	 LEIO 400 	5O LA 	ME, C1.Pu)\Z0,0,1  rispuslçda em co,drde 	Cabanal do Peslan Municipal O Mwldpcbs EstadO do PParaná, em suada ' 
de sbnsdumdariusa a asmda: arl.daka,ZtaduZrolrabrsa ,Z 	 ' osm, 	 asaaZroqua., ra mo 09081101110 da 5521. MAMO EDUARDO LOPES PAStOR PREFEITO MUNICIPAL 
noarmerdaa, Emo elO/doe, bebedouro dOei,,, repa5 a 51. O tu5k 'calisOlaL palsrsooas asa 

_____________________________________________________________ Dnpana,sasaa da MaradaOsçdebt,a,ioçalde Irapepo.D'Orala - I'R,00etosrra objcudeEdáaldePrrgla 

MIIT6ICÍPIODEMABJ6FOLIS 
57a60da1.aie'a600)O5.IIsp,jaeaS'Osala, 101doa,russldasaiada310I. 

PORTARIA 90183/2025 
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EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 08/2021 

O Município de Coronel Vivida, toma público para conhecimento dos interessados, 
convocando Organizações da Sociedade Civil, localizadas no território do Município 
de Coronel Vivida, visando celebração de Termo de Colaboração para transferências 
voluntárias de recursos financeiros, nas áreas de educação e esporte no município de 
Coronel Vivida - PR, nos Lermos e condições estabelecidas neste edital. O recebimento 
dos Envelopes n° 01, contendo o Plano de Trabalho, e dos Envelopes n° 02, contendo 
os documentos de Habilitação, dos Interessados dar—se--á ATÉ Às 09H00MIN DO 
DIA 14 DE JULHO DE 2021, junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal, Praça Angelo 
Mezzomo, s/n - Centro. A abertura dos Envelopes n° 01, dar-se-á na Sala de Abertura 
de Licitações, no mesmo endereço, após às 09H00MIN DO DIA 14 DE JULHO DE 2021. * a ser a repassado R$ 120.000,00. O inteiro teor do edital e seus anexos poderão 

examinados e retirados, através do site: www.coronelvivida.pr.gov.br , ou na Divisão 
de Licitações. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou 
e—mail: licitacao©coronelvivida.pr.gov.br . Coronel Vivida, 10 de junho de 2021. Dinara 
Mazzucatto, Presidente da Comissão de Seleção. 

Co'1363373 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 3512021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ÓLEO DIESEL S-500 PARA A FROTA DE óNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, 
CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL 
E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, sln, credenciamento e entrega dos envelopes: até 
as 09:00h do dia 24 de junho de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 24 de 
junho de 2021. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 864.000,00. Prazo de registro 
de preços: 06 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através do site www.coronelvivida. 
pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 10 de junho de 2021. Dinara 
Mazzucatto, Presidente da CPL. 

C'x's45 

CONTRATOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n°27/2021. Objeto: registro de preços para futuras 
e eventuais aquisições de lixeiras para Instalação no perímetro urbano do município de 
Coronel Vivida—PR. Prazo: 12 meses, de 08.06.2021 a 07.06.2022. Contratante: Município 
da Coronel Vivida. DETENTORAS: 

W ETRO DETENTORAS NPJ n VALOR 
ESTIMADO 

54/2021 FORTCLEAN coMERcio DE EQUIPAMENTOS EIRELI 36.327.07510001.29 6.999,90 

55/2021 GesuL COMERCIAL EIREU 14.711.95910001.40 38.980.00 

Coronel Vivida, 07 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
Cau'/f3457 

CONCURSOS 

EDITAL N°. 06712021 de 10/0612021 -CONCURSO PÚBLICO 00112019—Convocação 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA—ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal, Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa, 
Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei Complementar n°. 057 
de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), e 
Edital de Concurso Público aberto sob N°. 0112019 de 1110212019 (abertura do certame) 
combinado com Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/homologaçâo) e, 
Considerando que a lista de candidatos ao cargo de Médico da Família teve o chamamento 
de todos os candidatos aprovados, porém ainda constam os candidatos que solicitaram 
reposição para final da lista; 
Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, conforme oficio n°. 
40612021, RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
1. A convocação de candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público aberto através do Edital 
n°. 0112019 de 1110212019, para o provimento de vaga(s) no cargo de Médico da Família, 
conforme Anexo 1, parte integrante do presente Edital. 
II. Que o(s) Candidato(s) convocado(s) tem prazo de 24h00min (vinte e quatro horas), 
a contar de 11 (onze) de junho de 2021, para comparecer ao Departamento de Gestão 

de Pessoas, sita a Praça Ângelo Me à' 	 nel Vivida-PR, para declarar se 
aceita ou não o cargo público que se hab ' ' 	curso. 
2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no prazo estabelecido 
neste item será automaticamente eliminado do Concurso Público, aberto através do Edital 
n°. 0112019 de 1110212019. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da 
publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período 
(art.35 da Lei Complementar n°. 05612020), e dependerá do resultado da inspeção e no 
atendimento aos requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 0112019 de 1110212019, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o contraindique ao 
exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura estabelecida no Edital de 
Concurso Público n°. 0112019 eliminará o candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, contados da data da 
posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei Complementar n°. 
05712020 de 2710412020 (Dispõe sobre o Quadro de Cargos, os Planos de Carreira e a 
remuneração do servidor do Quadro Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), 
na Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público 
N° 0112019 de 1110212019 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato Branco-PR, do 
endereço eletrônico: http:/lwww.diariooficialmunicipiocoronelvivida.pr.gov.br  - conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 275912017 e alterações constantes na Lei Municipal n° 
2.852/2018. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do 
mês de junho de 2021, 1320  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes 	 Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de 	Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda 	de Gestão de Pessoas 

ANEXO 1 
EDITAL N° 06712021 de 10106/2021 
CONCURSO PÚBLICO 00112019—Convocação 

Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N°01/2019, de 1110212019: 
Cargo Público: Médico da Família 

Ordem N. Ciassiiicaçao Nome do Candidato N. inscrição Lotação Funcional 

1 1' Jordana Zaneila 692167 Secretaria Municipal de Saúde. 

2 3 Adhan Rlzzi de Vieira 692196 Secretaria Municipal de Saúde. 

ANEXO II 
EDITAL N° 06712021 de 10/0612021 
CONCURSO PÚBLICO 001/2019—Convocação 

Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 
a.ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988; 
b.estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando Titulo de Eleitor e Comprovante 
de ter votado na última eleição;; 
c.estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino, apresentando 
o Certificado de Reservista; 
d.ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da nomeação; 
e.não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos 
órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Governo Federal, Estadual 
ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas 
subsidiárias e sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou em 
qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas alíneas a", b" e rnc", do 
inciso XVI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
f.Submeter-se a exame de aptidão física e mental compatíveis às suas funções, por meio 
de verificação pelo serviço médico do Município; 
g.Não haver contra si condenação criminal transitada em julgado, apresentado folha de 
antecedentes criminais do Cartório Criminal do lugar onde tenha residido nos últimos 
cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses; 
h.Apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio e, se casado (a), 
a do cônjuge; 
i.Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função 
pública e de compatibilidade de horário para o exercício de mais um cargo quando 
acumulável; 
j.Apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de aposentadoria, por 
conta do regime geral de previdência ou de qualquer outro regime próprio de previdência 
em âmbito federal, estadual ou municipal, decorrentes de cargos, emprego ou função 
pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço militar, conforme artigos 
42 e 142 da Constituição Federal; 
k.Comprovar o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo público, mediante 
apresentação, no caso de nível fundamental ou médio (antigo 2 0  grau) de certificado de 
conclusão; no caso do nível superior, por meio de diploma acompanhado do histórico 
escolar. 

ON 	 Certificação Oficial da Tempo do Observatório 

ICP-BraaiI, O Munlciplo do Coronel Vivida - P~ -  CNPJ/ LEXP
-
101-,  U 	 Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 	() 	 Nacional. Mlnisrórlo da ciancia e Tecnologia 

MF n 78.995.455e901.56 da garantia da autanticidado deste 	Para consultar a autenticidade do 

Diário Oficial 	 documento, desde que visualizado através do eito, 	 carimbo do tempo, Informe o 	 HUNGRjwA~
código ao lado no si/e. 	 1812659809 
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Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora 1 MUNICÍPIO DE CORONEL ViVIDA 

Ano* 
12021 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 

Recursos provenientes de organusmos unternaclonais/multilaterais de cred 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 
 

Modalidade* 

Número edital! processo* 
í67/2021  

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 

S-500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E 

MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* i0500011236100152014339030000 

Preço máximo/Referência de preço 
- 864.000,00 	 1 

Data de Lançamento do Edital 	10I0612021]  

Data Abertura 24/0612021 J 	Data Registro [10612021 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 	Não 	v 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação: 000j 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municipioslentidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: bp://www,coronelvivida.pjgQ 

https://seMcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProceSSoCOmPraWeb.aSPx 	 111 
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Fia 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 3512021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  67/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO 

DIESEL S-500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES 

E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 24 de 

junho de 2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 24 de junho de 2021, junto a sala 

de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro 

mil reais). 

PRAZO DE REGISTRO DE PREÇOS: 06 (seis) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser obtido junto ao 

Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou 

através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 10 de junho de 2021. 

Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comisso Permanente de Licitação 

,\cpal 

1' 

:f 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


